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EDITAL CONVOCATORIO 
Co ncorrência Eletrônica n2  2026.02.12.1 

V Parte: PREAMBULO 

o Municlplo de Milagres/CE, par intermédio da Ordenada de Despesas da Secretaria Municipal de 

Educaço Bâsica, torna pCiblico, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 

indicados será realizada licitaço, na modalidade CONCORRNCIAJ  na forma ELETRONICA,  do tipo 

MENOR PREcO,  pelo regime de execuçäo de MENOR PREçO, que seri regida pela Lei Federal n2 

14.133, de 01 de abril de 2021, observados as termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, assim coma as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitaço ser 

realizada no ambiente da plataforma eletrônica: www.licitacoesmijagres.com.br. 

2 Parte: DAS CLAUSULAS EDITALICIAS 

1-DO OBJETO  

1.1. A presente Iicitaço tern par objeto a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAçAO DE SERVIOS DE C0NSTRUcA0 DE DIVERSAS 5UBE5TAcOEs  AREAS DE 112,5KVA, EM 
DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE, conforme anexos, partes integrantes 

deste edital. 

2- DO ACESSO AO EDITAL DO LOCAL DE REALIZAçAO E DA C0NDUcA0 DO CERTAME. 

2.1 - 0 presente edital está disponfvel gratuitamente nos sItios eletrônicos: 

https://www.municipios-Iicitacoes.tce.ce.gov.br, https://www.Iicitacoesmilagres.com.br, 

https://www.pncp.gov.br  e https://www.milagres.ce.gov.br.  
2.2 - 0 certame será realizado no endereço eletrônico: https://www.Iicitacoesmilagres.com.br.  
2.3 - Os trâmites deste certame licitatório sero conduzidos pelo(a) Agente de Contrataco do 

MunicIpio, juntamente corn sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 

3.1 - INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de fevereiro de 2026 as 16h00min. 
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05 de mar-go de 2026 as 08h3Omin. 
3.3 - INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREços: 05 de marco de 2026 as 09hOOmin. 
3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sisterna será 

observado a horário de BrasIlia/OF. 

3.5. Na hipótese de no haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 

rea!izaço do certame na data prevista, a sesso será remarcada, para no minima 48h (quarenta e 

oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACAO  
4.1. A Prefeitura Municipal de Milagres está localizada na Rua Helena Mendonca Figueiredo, 200, 

Centro - Milagres/CE, CEP. 63.250-000, telefone: (88) 3553-1255. 
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5- DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS  

5.1 - A despesa decorrente desta licitaço correM a conta da dotaço orçarnentaria constante no 

quadro abaixo: 

Orgo Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

15 01 12.361.0034.1.021.0000 4.4.90.51.00 

6- DA PARTICIPAcAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAçAO  

6.1 - Os interessados em participar deste certame deverào estar credenciados junto ao Portal de 

Compras do MunicIpio de Milagres/CE, corn suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 

TECNOLOGIA & INFORMAcAO LTDA - Avenida Repiblica do LIbano, ri2  251, Sala 1408 - Recife/PE, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n0  15.464.263/0001-29). 

6.1.1 - 0 Credenciamento é o nIvel bsico do registro cadastral no Portal de Compras do Municlpio 

de Milagres/CE, que permite a participaço dos interessados na modalidade licitatória 

Concorrência, em sua forma eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Municlpio de Milagres/CE, o fornecedor 

deverá acessar a página www.licitacoesmilagres.com.br,  no link "Seja urn fornecedor", deverá 

preencher o formulário corn as informaçöes obrigatórias (campos sinalizados corno 'campo 

obrigatOrio") e anexar a docurnentaco de credenciarnento descrita na página. 

6.1.3 - 0 fornecedor deverá enviar todos os arquivos em urn ünico docurnento e em seguida, clicar 

no boto "Salvar". 
6.1.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo dever6 ser comunicada imediatarnente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
6.1.5 - A no observncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaco no 

mornento da habilitaco. 
6.1.6 - Q.ualquer düvida em relaco ao acesso no sistema operacional poder6 ser esclarecida 

através da ernpresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou 

através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br.  
6.2 - Podero participar desta licitaço empresas sob a denominaço de sociedades empresrias 

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e 

limitada) e de sociedades simples, associacöes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente 

estabelecidas neste Pals, cadastradas ou no no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e que satisfacam todas as condicöes da legislaço em vigor e deste edital. 

6.3 - Poderá participar desta licitaço toda e qualquer pessoa jurIdica isoladamente ou em 

consórcio, idônea cuja natureza seja compatIvel corn o objeto licitado; 

6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, devero ser observadas as 

seguintes exigências: 
6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitaço técnica, a apresentaço dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitaço econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 

consorciado; 
6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para fins de habilitaçào econômico-financeira; 

6.4.3 - 0 acréscimo previsto no item anterior no se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
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6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, a consórcio dever, antes da ceIebraço do contrato, 

promover a constituiço e o registro do consórcio, nos termos do compromisso ptblico ou 

particular de constituiço de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

6.4.5 - A substituiço de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgo contratante 

e deverá ser apresentada a comprovaco de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, 

Os mesmos quantitativos para efeito de habiIitaco técnica e as mesmos valores para efeito de 

qualificaco econômico-financeira apresentados pela empresa substitulda, para fins de habilitaço 

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte 

e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei n2  11.488/2007, coma criteria 

de desempate, preferéncia de contrataco, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 

CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIçOES PUBLICAS. 

6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deveräo declarar no Portal de 

Compras do MunicIpio (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitacoesmiIagres.com.br,  o exercIcio 

da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 

6.7 - A participacào implica a aceitaço integral dos termos deste edital. 

6.8 - Nâo podero disputar esta licitaco: 

6.8.1 - Aquele que nào atenda as condiçöes deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fIsica ou jurIdica; 

6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboraco do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual a autor do projeto seja dirigente, gerente, coritrolador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado; 

6.8.4 - Pessoa fIsica ou jurIdica que se encontre, ao tempo desta licitaço, impossibilitada de 

participar em decorrência de sanço que lhe fol imposta; 

6.8.5 - Aquele que mantenha vInculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil corn dirigente do órgo ou entidade contratante ou corn agente püblico que 

desempenhe funco na licitaco ou atue na fiscalizaço ou na gesto do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou par afinidade, ate a terceiro grau; 

6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.7 - Pessoa fIsica ou jurIdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgaço deste edital, tenha 

sido condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploraco de trabalho infantil, por 

submisso de trabalhadores a condiçôes análogas as de escravo ou par contrataço de 

adolescentes nos casos vedados pela legislaco trabalhista; 

6.8.8 - No poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçao ou da execuco do contrato, 

agente p(iblico do órgo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possarn 

configurar conflito de interesses no exercIcio ou após o exercIcio do cargo ou emprego, nos termos 

da legislaço que disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 92  da Lei 01  14.133, de 2021. 

6.9 - 0 impedimenta de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ac, licitante que atue em 

substituiço a outra pessaa, fIsica ou juridica, corn a intuita de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladara, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilIcito au a utilizaçäa fraudulenta da personalidade jurIdica do licitante. 

6.10 - A criteria da Administraço e exciusivamente a seu servico, a autar dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 padero participar no apoio das atividades de planejamento 

gueiredo 2( 



PREFEITUR 

da contrataço, de execuço da Iicitaco ou de gestho do contrato, desde que sob superviso 

exclusiva de agentes püblicos do órgaTh ou entidade. 

6.11 - Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12 - A vedaco de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduço da 

contrataco na qualidade de integrante de equipe de apolo, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7- DA FORMA DE APRESENTAcA0 DA PROPOSTA INICIAL 

7.1 - 0 cadastramento da proposta de precos inicial ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha, 

obtidas junto a plataforma eletrônica - Portal de Compras do MuriicIpio de Milagres/CE (Sisterna 

GM Tecno logia) em www.licitacoesmilagres.com.br. 
7.1.1 - Corn relaçäo a proposta inicial, basta que ela seja cadastrada (preenchida) na plataforma, corn 

a descrico do objeto ofertado e seus respectivos precos, ate a data e a horário estabelecidos para 

abertura da sesso püblica, não sendo necessrio o envio da proposta inicial como arquivo 

digitalizado em anexo. 
7.2 - No preenchirnento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, devera ser informado 

necessariarnente a seguinte: 

a) lndicaçào do valor global do objeto licitado corn descriço detaihada do seu objeto, de acordo 

corn o disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotaco parcial de itens ou de 

quantidade inferior a demandada nesta licitaço; 

b) Preço global do objeto cotado, em algarisrnos, corn no maxima 2 (duas) casas decimals; 

c) Prazo de validade da proposta, que no poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentaco; 

7.3 - 0 licitante deverá informar a condico de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complernentar n° 123, de 2006, ou cooperativa 

de que trata a artigo 34 da Lei flQ 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por 

intermédio 	de 	funcionalidade 	disponIvel 	no 	sistema 	eletrônico 	do 	site 

www.licitacoesmilagres.com.br. 

7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREOS 

INICIAL corno requisito de pré-habilitacao, a comprovaco da garantia no montante estipulado em 

1% (urn por cento), do valor estimado para a contrataco, conforme previsto no art. 58 da Lei 

Federal nQ 14.133/2021. 

7.4.1. Essa garantia deverá ser ernitida na mesma data do cadastro da proposta de precos inicial, 

devendo ainda ser anexada na plataforma ate a data e horario marcados para a inIcio da sesso de 

disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificacào. 

7.4.2. Para eritendimento do valor "Estimado da Contrataço" será considerado de acordo corn o 

critério dejulgarnento, na seguinte forma: 

I) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contrataco" o valor estimado orcado pela 

Administraço. 

II) Late: Entende-se por valor "Estimado da ContratacoT' o valor estimado do late orçado pela 

Administracäo, caso a licitaçao tenha mais de urn lote, entende-se que o valor estimado da 

contrataco será a soma dos valores estimados de cada lote que a licitante pretenda concorrer. 

Ill) Item: Entende-se por valor "Estimado da Contratacào" o valor total estimado do item orçado 

pela Adrninistraco, caso a licitacao tenha rnais de urn item, entende-se que o valor estimado da 

contrataçào sera a soma dos valores totais estirnados de cada item que a licitante pretenda 

concorrer. 
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7.4.3. 7.4.3. E importante esciarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) so apresentada(s), é 

feita de forma sigilosa, de modo que a identificaco dos licitantes é vedada ate o encerramento 

dessa fase. A plataforma de disputa utilizada no certame garante que a identificaço dos 

concorrentes sá seja revelada após a término dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá 

acesso ao documento de pre-habiIitaco (garantia de proposta). 

7.4.4. A licitante poderé optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I) cauco em dinheiro ou em tItulos da dIvida pibIica emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidaco e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brash, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II) seguro-garantia; 

Ill) fianca bancária emitida por banco ou instituicäo financeira devidamente autorizada a operar no 

Pals pelo Banco Central do Brash; 

IV) tltulo de caphtalizaco custeado por pagamento Unico, corn resgate pelo valor total. 

7.4.5. Optando por cauco em dinheiro, o licitante deveri apresentar o cornprovante de DEPOSITO 

BANCARIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Milagres, Banco do Brasil - Agenda n2  

2300-0, Conta Corrente n2  3544-0, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendirnento, 

so sero validados após sua compensaco. 

7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaco 

da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda 

a validade da proposta de precos apresentada. 

7.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará a 

documerito fornecido pela instituiço que a concede, do qua[ deverã obrigatoriarnente, constar: 

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Milagres/CE. 

- Objeto: Garantia de proposta de precos da Concorrência Eletrônica n2  2026.02.12.1. 

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta. 

- Prazo de Validade: Deverá contemplartoda a vigência da proposta de preços apresentada. 

7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, serâ devolvida aos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias 6teis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitaco, mediante sohicitaco por parte do licitante. 

7.6. Implicará na execuço do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a no apresentaco dos documentos de habilitaco e/ou documentos complementares quando 

solicitados pelo condutor. 

7.7. Excepcionalmente, será admitida a realizaço de diligência para que a licitante encaminhe o 

comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido 

na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7.7.1 - A diligência ter6 como (mica finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em 

conformidade corn o disposto no art. 64 da Lei nQ 14.133/2021 e corn a jurisprudência do Tribunal 

de Contas da Uniäo - Acórdào 781/2025 - TCU - Plenário, que veda a aceitaço de documentos 

produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico durante a sesso 

püblica da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de 

negOcios, diante da inobservâncha de quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou da 

desconexäo da parte do próprio licitante. 

7.8.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrOnica 

(https://www.Iicitacoesmilagres.com.br) qualquer acontechmento que possa comprometer a sigilo 

ou a seguranca, para imediato bloqueio de acesso. 
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7.9. Os licitantes somente podero retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, ate a 

data e horário de abertura da sesso pLiblica. 

7.9.1. A desistência de proposta somente poder6 ocorrer ate o horrio de abertura da sesso 

püblica (em conformidade corn o disposto no Art. 18, § 4, da lnstrucào Normativa SEGES/ME n9  

73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da Uniäo - TCU, Acórdào n2  2132/2021). 

7.10. No será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordern de classificaco entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrer6 após a fase de envio de lances. 

7.11. Será vedada a identificaço do licitante. 

7.12. Serào disponibilizados para acesso püblico os documentos que compöem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

7.13. Nos valores propostos estaro inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencirios, trabalhistas, tributários, cornercials e quaisquer outros que incidarn direta ou 

indiretamente no fornecimento dos itens/prestaco de serviço. 

7.14. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sero de exclusiva 

responsabilidade do licitante, no Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraco sob 

alegaço de erro, ornisso ou qua Iquer outro pretexto. 

8- DA ABERTURA E CLASSIFICAcAO DAS PROPOSTAS INICIAIS  
8.1 - Abertas as propostas inicials, o(a) Agente de Contrataço far6 as devidas verificaçóes, 

avaliando a aceitabilidade delas. Caso ocorra alguma desclassificaço, esta deverá ser 

fundarnentada e registrada no sistema, corn acompanhamento em tempo real por todos os 

pa rticipa ntes. 

8.2 - Os preços devero ser expressos em reals, corn ate 2 (duas) casas decimals em seus valores 

unitários e globais. 

8.3 - 0 sistema Drdenar6 autornaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de 

Contrataco e somente estas participaro da etapa de lances. 

8.4 - Na elaboraço da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o lirnite mximo 

discriminado noAnexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epIgrafe; entretanto, 

na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao lirnite mximo estipulado 

pela Adrninistraço. 

8.4.1 - Caso no sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 

MENOR PREO dever6 reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao lirnite rnximo previsto pela 

Administraco, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 

8.5 - Sero desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando no 

forem atribuIdos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 

8.6 - A no desclassificaço da proposta no impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitaco. 

8.7 - 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contrataco e os licitantes. 

9- DA ETAPA DE LANCES  
9.1 - 0(A) Agente de Contrataço dará inIclo a etapa competitiva no horário previsto no subitem 

3.3, quando, entào, os licitantes poderâo encaminhar lances que devero ser apresentados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.2 - A disputa ser6 realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sesso. 
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9.2.1 - Na fase de lances, a lance final dever6 atingir preco em conformidade corn o item 8.4 do 

Edital Convocatório, quanta ao preco global. Caso no sejam realizados envios de lances, o licitante 

que cotou na proposta inicial o menor preço dever6 reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite 

máximo previsto pela Administraço, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 

9.2.2 - Os licitantes poderào ofertar lances sucessivos inferiores ao seu ültimo lance registrado no 

sistema, ainda que este seja major que a menor lance j6 ofertado por outro licitante. 

9.2.3 - No seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeira lugar. 
9.2.4 - So poderá haver empate entre propostas iguais (no seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.3 - Durante a sesso püblica de disputa, as licitantes sero informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. 0 sistema no identificar a autor dos lances ao(a) Agente de 

Contrataco nem aos demais participantes. 

9.4 - No caso de desconexo entre o(a) Agente de Contrataça e a sistema no decorrer da etapa 

campetitiva, a sistema poderá permanecer acessIvel a recepco dos lances, retornando o(a) Agente 

de Contrataco, quando possIvel, sem prejuIzos dos atos realizados. 

9.4.1 - 0.uando a desconexo do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contrataco persistir por 

urn tempo superior a 10 (dez) minutos, a sesso püblica será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatra) horas após a comunicaça do fato aos participantes, no sItia 

eletrônico utilizado para a divulgaço. 

9.4.2 - Caber6 ao licitante a responsabilidade por qualquer onus decorrente da perda de negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sisterna ou da desconexo da parte 

do próprio licitante. 
9.5 - 0 modo de disputa adotado para este certame será a "ABERTO E FECHADO", nos termos do 

Art. 56, da Lei n 2  14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da lnstruço Normativa SEGES/ME 

n2  73/2022, observados as seguintes termas: 
9.5.1 - A etapa inicial de envia de lances desta sesso pUblica terá duraco de 15 (auinze) minutos. 

9.5.2 - Encerrado a prazo previsto no item acima, a sistema encaminhara a aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido a perlodo de ate 10 (dez) minutos,  aletoriamente determinado, 

a recepço de lances sera automaticarnente encerrada. 

9.5.3 - Encerrado a prazo aleatoriamente deterrninado, conforme item acima (ate 10 minutos),  a 

sistema abrirá a oportunidade para que a autor da aferta de valor mais baixo e as autores das 

ofertas corn valores ate 10% (dez par cento) superior aquela possam ofertar urn lance final e 

fechado em ate 5 (cinco) minutos,  que será sigilaso ate a encerramenta deste prazo. 

9.5.3.1 - No pracedimento de que trata a item acima, a licitante podera aptar par manter a seu 

ültimo lance da etapa aberta ou par ofertar melhar lance. 
9.5.4 - Na ausência de, no minima, 3 (três) afertas nas condiçOes de que trata a item 9.5.3, as 

autores dos melhores lances subsequentes, na ardem de classificaço, ate o maxima de 3 (três), 

podero aferecer urn lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigilaso ate a 

encerramento deste prazo. 
9.5.5 - Encerrados as prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenara e divulgara as 

lances, conforme disposto no § 22  do art. 22, da lnstruça Normativa SEGES/ME n2  73/2022. 

9.5.6 - Definido a resultado do julgamento, o(a) Agente de Contrataça poderá negaciar condiçöes 

mais vantajasas cam o prirneiro colocado, conforme previsa do Art. 61, da Lei nQ 14.133/2021. 

9.6 - Após a etapa de envia de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 

e ernpresas de pequeno porte participantes, pracedendo a comparaco corn as valores da primeira 
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colocada, se esta for emp 	 , resa de malor porte assim como das demais classificadas, para o firn de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n2  123/20061 regulamentada pelo 

Decreto n2  8538/2015. 
9.7 - Nessas condicôes, as propostaS de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem corn preco de ate 10% (dez par cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 

sero consideradas empatadas corn a primeira colocada, no caso desta nào estar enquadrada como 

ME ou EPP. 
9.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 61tima 

oferta para desempate, obrigatoriameflte em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

ate 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaco automática para 

tanto. 
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou no se 

rnanifeste no prazo estabelecido, sero convocadas as dernais licitantes (ME ou EPP) que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificaco, para a exercIcio do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poder6 apresentar melhor oferta. 

9.11 - As disposicöes a que se referem as itens 9.6 a 9.10 no sero aplicadas nas seguintes 

situacöes: 
9.11.1 - No caso de licitaço para aquisico de bens ou contrataco de serviços em geral, ac, item 

cujo valor estimado for superior a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento 

coma empresa de pequeno porte. 
9.11.2 - No caso de contratacO de obras e serviços de engenharia, as licitacöes cujo valor estimado 

for superior a receita bruta máxirna admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
9.12 - A obtenco de benefIcios, a que se refere a Lei Complernentar n9  123/2006, fica limitada as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizacäo da licitaco, 

ainda no tenham celebrado contratos corn a AdrninistracO Püblica cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo ser apresentada declaraco de observância desse limite na Iicitaço, sob 

pena de perda do direito de utilizacao do possIvel beneficio. 

9.13 - Nas contratacôeS corn prazo de vigência superior a 1( 
urn) ano, será considerado a valor 

anual do contrato na aplicacao dos limites previstos nos itens acima. 
9.14 - Em caso de empate entre duas ou rnais propostas, após encerradas todas as etapas 

transcritaS acima, serao utilizados as critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n
2  14.133, 

de 2021. 

10- DA NEGOCIAcAO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE  
10.1 - Encerrada a etapa de envia de lances eletrônicos da sesso püblica, o(a) Agente de 

Contratacao poderá negociar condicöes rnais vantajosas corn a primeiro colocado, conforme 

previsa do Art. 61, da Lei n2  14.133/2021. 
10.2 - Na hipótese da proposta do prirneiro colocado permanecer acima do preco maximo definido 
para a contratacao, o(a)Agente de ContratacaO poderá negociar condiçôes mais vantajosas, após 

definido a resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstruco NormatiVa SEGES/ME n
2  

73/2022. 
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10.3 - A negociaço ser6 realizada por meio do sistema e poder6 ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
10.4 - Q.uando o primeiro colocado, mesmo após a negociacào, for desciassificado em razäo de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contrataço, a negociaço poderá ser 

feita corn os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificaço estabelecida no § 22  do art. 22, ou, em caso de propostas intermediârias 

empatadas, sero utilizados Os critérios de desernpate definidos no art. 28, ambos da lnstruço 

Normativa SEGES/ME nQ 73/2022. 

10.5 - Conclulda a negociacäo, se houver, o resultado será registrado na ata da sesso p(iblica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratacäo. 

10.6 - 0 Agente de Contrataco solicitará ao licitante mais bern classificado que, no prazo de 2 

(Duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao ültimo lance 

ofertado, após a negociaco realizada, acompanhada de sua(s) garantia(s), e ainda, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessrios a confirmaco daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 
10.7 - E facultado ao(à)Agente de Contrataco prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a 

partir de solicitaco fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.8 - A no apresentaco da proposta de precos final, exclusivamente por meio do sistema, no 

sItio eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br,  dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará 

a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificaco, sem prejuIzo da sanco prevista no Art. 156, 

inciso Ill, da Lei n2  14.133/2021. 

10.9 - Após a negociaçào do preco, o(a) Agente de Contrataco iniciaré a fase de aceitaço e 

julgarnento da proposta. 

11- DA APRE5ENTAcAO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREOS FINAL(IS)  
11.1 - A proposta final (readequada) deverá ser apresentada em via Onica original, corn os precos 

ajustados ao menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotacöes alternativas, emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsavel 

técnico do proponente devidamente identificados, contendo identificaço do proponente, 

endereço, telefone e e-mail; 
11.1.1 - No seräo aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável 

técnico do proponente devidamente identificado; 

11.2 - Prazo de validade no inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emisso. 

11.3 - 0 licitante nào poderá cotar proposta corn quantitativo de itens divergentes dos contidos no 

respectivo orçamento basico. 
11.4 - Na cotacäo do preco unitário no será admitido o fracionamento do centavo, considerando 

que os valores da proposta devero ser apresentados corn duas casas decimais após a vIrgula, corn 

a seguinte regra de arredondarnento: se o terceiro dIgito após a vIrgula estiver entre 0 e 4, o 

segundo dIgito após a vIrgule no é alterado; se o terceiro dIgito após a vIrgula estiver entre 5 e 9, o 

segundo dIgito após a vIrgula é arredondado para dma. 
11.5 - A proposta de precos deverá vir rnunida de orcarnento(s) detaihado(s), contendo a 

especificaco do Grupo/Subgrupo/Servico, a quantidade, a unidade, o preco unitário e a preco 

total, em algarismo e preco GLOBAL do orçamento, cronograrna fisico-financeiro, demonstrativo de 

taxa de BenefIcios e Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim corno da 

composiçao de todos as custos unitários dos servicos, devendo ser devidarnente assinados em 
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todas as pginas que a compôe pelo responsvel técnico da empresa proponente, sob pena de 

desclassificaço da mesma. 
11.5.1 - 0(s) orcamento(s) detalhado(s), contendo a especificacào do Grupo/Subgrupo/Servico e 

quantidade, conforme item anterior, devero ter seus itens e quantitativos idênticos aos 

apresentados nas planllhas fornecidas conjuntamente a este edital, nào sendo permitido ao 

licitante alterá-la (em seu conteido e quantitativos). 
11.5.2 - 0 valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverã ser o produto da 

multiplicaço do preco unitário pela respectiva quantidade. 

11,5.3 - Sero desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de precos ou qualquer 

outra condiço no prevista, neste Edital. 

11.6 - Se a adjudicaçào no puder ocorrer dentro do perlodo de validade da proposta, ou seja, 90 

(noventa) dias, e caso persista o interesse do MunicIpio, este poder6 solicitar a prorrogacão da 

validade da proposta por igual prazo. 

11.7 - Nos precos propostos já estaräo incluldas as despesas referentes a frete, tributos e demais 

onus atinentes a execuco do objeto. 

11.8 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitaço através 

de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 

mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 

11.9 - Após a apresentaco da proposta näo caberá desistência, sob pena de aplicaçöes de possIveis 

sançôes administrativas, observado o devido processo legal. 

11.10 - Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contrataço verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condiçöes de participaco no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei ng 14.133/2021, especialmente quanto a existência de sanco 

que impeça a participaco no certame ou a futura contrataço, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da Un i o (htti3s://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unio 

(https://www.portaldatransparencia.gov.brfsa  ncoes/cnep). 

11.11 - A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e de seu socio 

majoritário. 
11.12 - Constatada a existência de sanço, o licitante sera reputado desclassificado, por falta de 

condicäo de participaco. 
11.13 - Caso observada a inexistência de sançöes impeditivas da participaçäo, será iniciado o 

procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de precos finais. 

11.14 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREO GLOBAL, 

observado o estabelecido nas condiçôes definidas neste edital e o disposto no ANEXO I (Terrno de 

Referência/Projeto Básico e seus anexos) que norteia a contrataco, sempre buscando alcancar a 

maior vantajosidade, quando sero desclassificadas as propostas que: 

11.14.1 - Contiverem vIcios insanáveis e/ou condicôes ilegais; 

11.14.2 - No obedecerem as especificacôes técnicas contidas no Projeto Basico; 

11.14.3 - Apresentarem precos manifestamente inexequIveis ou permanecerem acima do preco 

maximo definido para a contrataço; 
11.14.4 - Nào tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraco; 

uct 	 Figuei redo, 200 Centro, Ma res CE 

 

PREFEITURA DE MILAGRES - CE 
COMISSAO DE LICFfAcOES 

PAG 



PRpEp 
UR,q CE hi! 

COMLSSAO CE 

11.14.5 - Apresentarern desconformidade corn quaisquer outras exigências deste Edital cu seus 

anexos, desde que insanável. 

11.14.6 - Contiverem para o orcamento detalhado valores superiores ao estimado pela 

Administraco, independentemente do valor total do orçarnerito, devendo o licitante, readequar o 

valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela 

plataforma eletrônica. 

11.15 - Sero considerados indIcio de inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administraco (Acórdo n2  465/2024 - Plenário do 

Tribunal de Contas da Uniào - TCU). 

11.16 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, so será considerada após 

diligência do(a) Agente de Contrataço, que venha a comprovar: 

11.16.1 - Que o preco de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.16.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.17. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos cornplementares, podero ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.18 - Será exigida garantla adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oltenta 

e cinco porcento) do valor orçado pela Administraco, equivalente a diferença entre este tiltimo e o 

valor da proposta, sern prejuIzo das demais garantias exigIveis de acordo corn a Lei. 

11.19 - Erros no preenchimento da planilha no constituem motivo para a desclassificaco da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sisterna, desde 

que no haja majoraço dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar corn todos 

os custos da contrataço; 

11.20 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que no alterern a 

substância das propostas; 

11.20,1 - Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passIvel de correco, a 

indicacao de recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando no 

cabIvel esse regime. 

11.21 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, 

poderá ser colhida a manifestaco escrita do setor requisitante do servico ou da 6rea especializada 

no objeto. 
11.22 - Toda desclassificaço seré sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 

11.23 - Se a proposta de menor preco no for aceitâvel, o(a) Agente de Contrataco examinara a 

proposta subsequente, observada a ordem de classificaco, verificando sua compatibilidade e assim 

sucessivamente, ate a apuraço de uma proposta que atenda a este edital. 

12- DA FASE DE HABILITAcA0 

12.1 - Os documentos de habilitaçäo exigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitaco JurIdica: 

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 

registrado na Junta Cornercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por acOes, acompanhada de documentos de eleico de seus administradores; 

12.1.2 - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado 

na Junta Comercial da sede do Licitante; 
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12.1.3 - Inscriço do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercIcio; 

12.1.4 - Decreto de autorizaco, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaco para funcionamento expedido pelo Orgào 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.1.5 - Comprovaço de compromisso pUblico ou particular de constituico de consórcio, subscrito 

pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada 

a indicaco da empresa Ilder, que ser6 responsvel por sua representaco perante a Administraço 

e apresentar declaraço formal de responsabi!idade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

em consórcio, devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que faräo 

parte da composico; 

- QuaIiflcaço Técnica: 

12.1.6 - Qua I ificaco técnico-profissional: 
12.1.6.1 - Apresentação de profissional (Engenheiro Eletricista) devidamente capacitado e 

registrados no conseiho profissional competente, detentores de atestados de responsabilidade 

técnica por execuco de obra ou servico de caracterlsticas semelhantes, para fins de contrataço, 

cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

ITEM DESCRIcA0 UNID. 
1 suBEsTAcAo AEREA DE 112,5 KVA/13.800-380/220V coM O.UADRO DE MEDIcA0 E 

PROTEcA0 GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 

UND 

12.1.7 - Qua lificaco técnico-operacional: 

12.1.7.1 - Certido(ães) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, que demonstre(m) capacidade operacional na execuco de servicos similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, cujas parcelas de major relevncia 

técnica sero: 

ITEM DESCRIcA0 UNID. 

1 SUBESTAcAO AEREA DE 112,5 KVA/13.800-380/220V COM QUADRO DE MEDIcA0 E 

PR0TEcA0 GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 

UNJD 

12.1.8 - Indicaco do pessoal técnico, das instalacöes e do aparelhamento adequados e disponIveis 

para a realizaço do objeto da licitaco, bern como da qualificaço de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizar6 pelos trabalhos, mediante declaraço formal. 

12.1.8.1 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, devero participar da 

obra ou servico objeto da licitaço, e será admitida a sua substituico por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administraco. 

12.1.9 - Registro ou inscriçào na entidade profissional competente. 

12.1.10 - Declaraço de que o licitante tomou conhecimento de todas as inforrnaçôes e das 

condicôes locais para o cumprimento das obrigacöes objeto da licitaço. 

12.1.11 - Em sede de diligência, podero ser requisitados documentos complementares, no sentido 

de comprovar o que estâ sendo afirmado no teor do atestado de qualificaco técnica apresentado; 
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12.1.12 - Prova de inscricào no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica - CNPJ; 

12.1.13 - Prova de inscrico no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicIlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o 

objeto contratual; 

12.1.14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

12.1.15 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

12.1.16 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

12.1.17 - Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

12.1.18 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

12.1.19 - Prova de regularidade perante a Justica do Trabalho; 

- QuaIificaco Econômico-financeira: 

12.1.20 - Balanco patrimonial, demonstraço de resultado de exercicio e demais demonstraçöes 

contabeis dos 2 (dais) ültimos exercIcios sociais; 
12.1.20.1 - A documentaço exigida acima estará restrita ao ültimo exercIcio social, no caso de 

empresas constituldas ha menos de dais anos; 
12.1.21 - Certido negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

- Declaraçöes: 

12.1.23 - Declaraçäo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiço Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencôes coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

12.1.24 - Declaraco emitida pela licitante de que no possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiço de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da Constituiço Federal; 

12.1.25 - Declaraco de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas. 

12.1.26 - Declaraço de que atendem aos requisitos de habilitaço, e que responder6 pela 

veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei; 

12.2 - Os Documentos que no tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

mesma forma que no conste previso em legislaçäo especIfica, deverào ter sido emitidos ha, no 

maximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realizaco da licitaço ou, se emitidos por prazo 

indeterminado, conforme legislaco do árgào expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluIdos da validade de 90 (noventa) dias as atestados técnicos e comprovacôes de 

inscriçöes. 
12.3 - Os licitantes vencedores devero encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de 

Compras do Municipio de Milagres/CE (Sistema GM Tecnologia), no sItio 

eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br,  em formato digital, as documentos de habilitaço 

exigidos neste Edital, após soIicitaco do(a) Agente de Contrataço, par meio do sistema eletrônico, 
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no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual perlodo, nas situacöes elencadas no 

§ 32 do art. 29, da lnstruço Normativa SEGES/ME N2  73, de 30 de setembro de 2022. 

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP devero encaminhar a documentaço de 

habilitaço, ainda que haja alguma restriçào de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 

Art. 43, § 1, da Lei Complementar ng 123/2006. 

12.5 - A no apresentaco dos documentos de habilitaco exigidos neste edital, exclusivamente par 

meio do Portal de Compras do MunicIpio de Milagres/CE (Sistema GM Tecnologia), no sItio 

eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br,  dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim coma o 

desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçào, estipulados acima, acarretará na 

inabilitaco/desclassificaco  do proponente, sendo convocado a licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificaço, sem prejuIzo da sanço prevista no Art. 156, 

inciso Ill, da Lei n 2  14.133/2021. 

13 -  DISPOSIçOES SOBRE A APLICAçAO DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/2006  

13.1 - Havendo restriço quanta a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei n2  11.488/2007, 

será assegurado a prazo de 5 (cinco) dias cteis, contados da convocaço do(a) Agente de 

Contrataco, para a regularizaco do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado par igual 

perIodo, conforme dispôe a Lei Complementar n2  123/2006. 

13.2 - A nao comprovaco da regularidade fiscal e trabalhista, ate a final do prazo estabelecido, 

implicara na decadência do direito, sem prejuizo das sancöes cabIveis, sendo facultado ao(a) 

Agente de Contratacäo convocar as licitantes remanescentes, par ordem de classificaço. 

14- DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPuGNAcAO DO ATO CONVOCATORIO  

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório devero ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), ate 3 (três) dias tteis  anteriares a data fixada para abertura das 

propostas, exclusivamente par meio eletrônico, no endereço Iicitacao@miIagres.ce.govbr, 

informando o nümero desta da Concorrência Eletrônica e a órgo interessado ou par meio da 

plataforma www.licitacoesmilagres.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, as interessados devero se identificar (CNPJ, 

Razo Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurIdica, e CPF para 

pessoa fIsica) e disponibilizar as informacôes para cantata (endereco completo, telefone e e-mail). 

14.3. Os esclarecimentos sero prestados pelo(a) pregoeiro(a) par escrito, par meio de e-mail e 

pela plataforma eletrônica aos interessados. 

14.4. Ate 3 (três) dias  Oteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar a presente edital, mediante petico par escrito, exclusivamente par meio 

eletrônico, no endereço Iicitacao@milagres.ce.gov.br,  informando a nimero desta da Concorrência 

Eletrônica e a órgao interessado ou par meio da plataforma www.iicitacoesmilagres.com.br. 

14.5. Acolhida a petiçao contra a ato convocatória, a deciso ser6 comunicada aos interessados, 

através da plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal coma se 

dele fizessem parte, vinculando a Administraco e as licitantes. 
14.7. Deferida a impugnaço contra a presente Edital, ser6 definida e publicada nova data para 

reaIizaço do certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial. 

14.8. No sero conhecidas as impugnaçOes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas par 

representante nàa habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem püblica. 
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14.9. As impugnaçöes e os pedidos de esciarecimentos no suspendem os prazos previstos neste 

certame. 

14.9.1. A concesso de efeito suspensivo a impugnaço é medida excepcional e deverá ser 

motivada nos autos do presente processo. 

14.10. A resposta a impugnaco ou ao pedido de esclarecimento seri divulgado por meio da 

plataforma eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias Uteis, limitado ao ültimo dia Otil anterior a data 

de abertura do certame. 

15- DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS  

15.1. A interposico de recurso referente aojulgamento das propostas, a habilitaco ou inabilitaco 

de licitantes, a anuIaço ou revogaco da licitaco observará o disposto no art. 165, da Lei n2  

14.133, de 2021. 

15.2. Declarado 0 vencedor, a intenço de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob 

pena de precluso, em campo próprio do sistema, quando sera concedido o prazo de 3 (três) dias 

üteis para apresentaco das razöes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da 

plataforma www.licitacoesmilagres.com.br.  
15.2.1. Os demais licitantes ficaro desde logo notificados a apresentar contrarrazöes dentro de 

igual prazo, que comecará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurado vista irnediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

15.3. No sero conhecidos as recursos intempestivos e/ou subscritos por representante no 

habilitado legalmente ou näo identificado no processo ticitatório para responder pelo proponente. 

15.4. A ausência de manifestaço imediata do licitante quanta a intenço de recorrer importará na 

prec!uso desse direito e o processo podera ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 

15.5. 0 acolhimento de recurso importara na invalidaco apenas dos atos insuscetfveis de 

aproveitamento. 

15.6. 0 recurso será dirigido a autoridade que tiver editado a ato ou proferido a deciso recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua deciso no prazo de 3 (três) dias iiteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qua] deverá proferir sua deciso no prazo de 10 

(dez) dias titeis, contado do recebimento dos autos. 

15.7. A deciso em grau de recurso seré definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados 

através da plataforma www.Iicitacoesmilagrescom.br. 

16- DAS INFRAcOESADMINISTRATIVAS E SANcOES  

16.1 - Comete infraço administrativa, nos termos da lei, a licitante que, corn dolo ou culpa: 

16.1.1 - Deixar de entregar a documentaco exigida para a certame ou no entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contrataco durante o certame; 

16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, no mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao Ciltirno lance ofertado ou após a negociaco; 

b) Recusar-se a enviar a detalhamento da proposta quando exig(vel; 

c) Pedir para ser desciassificado quando encerrada a etapa campetitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificaçöes do edital; 

16.1.3 - No celebrar a cantrata ou no entregar a documentaco exigida para a contrataco, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

uci i e 1  ean a N4ond 
	

ec 200 - 	 CE 



PREFETURA DE MILAGRES - CE 
COMSSAO DE LICITAcOES 

16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro 

de preco, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraço; 

16.1.4 - Apresentar declaraco ou documentaço falsa exigida para o certarne ou prestar 

declaraço falsa durante a licitaçäo; 

16.1.5 - Fraudar a licitaco; 

16.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaço de arnostras; 

16.1.7 - Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da !icitaço; 

16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n.2  12.846, de 2013. 

16.2 - Corn fuicro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administraço poder, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuIzo das responsabilidades 

civil e criminal: 

16.2.1 - Advertência; 

16.2.2 - Multa; 

16.2.3 - lrnpedirnento de licitar e contratar e; 

16.2.4 - Declaraço de inidoneidade pare licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punico ou ate que seja promovida sua reabilitaço perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

16.3 - Na aplicaco des sancöes sero considerados: 

16.3.1 - A natureza e a gravidade da infraco cometida; 

16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4 - Os danos que dela provierern pare a Administraço P(jblica; 

16.3.5 - A implantaco ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientacöes dos órgos de controle. 

16.4 - A multa ser6 recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre a valor do contrato 

licitado, recoihida no prazo mâximo de 30 (trinta) dias üteis, a contar da comunicaco oficial. 

16.4.1 - Para as infraçöes previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa ser6 de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado, 

16.4.2 - Para as infracôes previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5 - As sancôes de advertência, impedimenta de licitar e contratar e declaraco de inidoneidade 

pare licitar ou contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 

16.6 - Na aplicaço da sanco de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias tteis, contado da data de sua intimaço. 

16.7 - A sanço de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infracöes administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando no se justificar 

a imposico de penalidade mais grave, e impedirá a responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administraço Pi.iblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer a órgo ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8 - Podera ser aplicada ao responsavel a sanço de declaraço de inidoneidade pare licitar ou 

contratar, em decorrência da prática des infraçôes dispostas nos itens 16,1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 
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e 16.1.8, bern como pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 

justifiquern a irnposico de penalidade mais grave que a sanço de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duracào observar6 o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n.2  14.133/2021. 

16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçào, descrita 

no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaço assumida e o sujeitar as 
penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade prornotora 

da Ucitaco, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §42  da IN SEGES/ME n.2  73, de 2022. 

1610 - A apuraco de responsabilidade relacionada as sancôes de impedimento de licitar e 

contratar e de decIaraço de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauraco de 

processo de responsabilizaço a ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais 

servidores ptbIicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliara fatos e 

circunstncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

Iteis, contado da data de sua intimaço, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

16.11 - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Oteis da aplicaco das sançOes de advertência, 

multa e impedirnento de licitar e contratar, contado da data da intimaço, o qual será dirigido a 
autoridade que tiver proferido a deciso recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias 6teis, encaminhará o recurso corn sua motivacäo a autoridade superior, que deverá proferir 

sua deciso no prazo máximo de 20 (vinte) dias tteis, contado do recebirnento dos autos. 

16.12 - Caberá a apresentaco de pedido de reconsideraço da aplicaco da sanco de declaraço 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data da 

intimaçao, e decidido no prazo máxirno de 20 (vinte) dias Oteis, contado do seu recebimento. 

16.13 - 0 recurso e a pedido de reconsideraço tero efeito suspensivo do ato ou da deciso 

recorrida ate que sobrevenha deciso final da autoridade competente. 

16.14 - A apIicaço das sancöes previstas neste edital no exclui, em hipOtese alguma, a obrigaço 

de reparaço integral dos danos causados. 

17- DA ADJUDICAcA0 E DA HOMOLOGAçAO  

17.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitaço e exauridos os recursos administrativos, a 

processo licitatório será encarninhado a autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n9  14.133, de 2021. 

17.2 - 0 titular da origem desta licitaco se reserva ao direito de no homologar ou revogar o 

presente processo por razöes de interesse pblico decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado e mediante fundamentaço escrita. 

17.3 - 0 sistema gerara ata circunstanciada, na qua[ estaräo registrados todos as atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

18- DA C0NTRATAçA0  

18.1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados a partir da convocaço, para a 

assinatura do contrato. Este prazo podera ser prorrogado uma vez por igual perlodo, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

18.2 - 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execuçào do contrato, em 

compatibilidade corn as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condiçöes exigidas para a 

habilitacào na presente Iicitaço. 
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18.3 - Será facultado a Administraco, quando o convocado no assinar o termo de contrato ou no 

aceitar ou no retirar o instrumento equiva!ente no prazo e nas condicôes estabelecidas, convocar 

Os licitantes remanescentes, na ordem de classificaço, para a celebraço do contrato nas 

condiçöes propostas pelo licitante vencedor. 

18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataço nos termos do item acima, a 

Administracào, observados o valor estimado e sua eventual atualizaco nos termos do edital, 

poder: 

18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociacäo, na ordem de classificaco, corn 

vistas a obtenco de preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatário; 

18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaço de meihor condiço. 

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatrio em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraço caracterizará o 

descumprimento total da obrigaço assumida e o sujeitar6 as penalidades legalmente estabelecidas 

e a imediata perda da garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em favor do órgo ou 

entidade licitante. 

18.5.1 - A regra transcrita acima no se aplicarâ aos licitantes remanescentes convocados na forma 

item 18.4.1. 

18.6 - Sera facultada a Administraco a convocaço dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente, em consequência de resciso contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos itens acima. 

18.7 - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaço para a 

contrataco, ficaro os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8 - Para a contrataço  objeto desta licitaço, será exigida da proponente vencedora, a tItulo de 

garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato,  em uma das 

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, a escoiha da licitante vencedora: 

a) cauço em dinheiro ou tItulos da dIvida püblica emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidaco e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) seguro-garantia; 

c) fianca bancária emitida por banco ou instituico financeira, devidamente autorizado a operar no 

Pals pelo Banco Central do Brasil. 

18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de cauço em dinheiro, o depósito deverá ser 

feito na Conta Corrente n2  3544-0, Agenda n° 2300-0 - Banco do Brasil. 

18.10 - Se a opco de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade devera corresponder ao perlodo de vigéncia do contrato; 

b) a apálice deverá indicar o Municipio de Milagres/CE, Estado do Ceará, como beneficiario; 

c) no será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Munic(pio de 

Milagres/CE, Estado do Cear. 

18.11 - Se a opço for pela fianca bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao perlodo de vigência do contrato; 

b) expressa afirmaco do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao MunicIpio de 

Milagres/CE, Estado do Ceara, independentemente de interpelacäo judicial, caso o afiançado no 

cumpra suas obrigacöes; 

c) reni.incia expressa do fiador ao benefIcio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 

Código Civil Brasileiro; 
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d) clusula que assegure a atualizaço do valor afiancado, de acordo corn o previsto neste Edital. 

18.12 - A garantia prestada pela contratada ser6 liberada ou restituIda após o término da vigência 

do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaço, mediante a certificaço 

de que os serviços foram realizados a contento. 

18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçOes, inclusive 

indenizaco a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposico, no prazo rnáximo e 

improrrogvel de 10 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo MunicIpio de 

Milagres/CE, Estado do Cear. 

18.14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementacào 

da garantia, no prazo mximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo MunicIpio. 

18.15 - Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 

- o contratado der causa a rescisão do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de hcitaçao. 

18.16 - As multas eventualmente aplicadas sero descontadas do valor da garantia prestada. 

18.17 - As condicöes contratuais estao definidas no Anexo II - Minuta do Contrato, parte integrante 

deste edital. 

19- DAS DIsPoSIcOEs GERAIS  
19.1 - 0 Edital e seus anexos estäo disponIveis, na Integra, no Portal Nacional de Contrataçöes 

Püblicas (PNCP) e enderecos eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2 - Será divulgada ata da sesso piblica no sistema eletrônico; 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excIuir-se-o os dias de inIcio e incluir-se-

o as dias de vencimento. 

19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente 

na Prefeitura Municipal; 

19.5 - Esta licitaco no importa necessariamente em contrataçao, podendo a autoridade 

competente revoga-la por razôes de interesse püblico, anula-la por ilegalidade de ofIcio ou por 

provocaço de terceiros, mediante deciso devidamente fundamentada; 

19.6 - E facultada ao(a) Agente de Contrataço ou a autoridade superior, em qualquer fase da 

licitaço, a promoço de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruço do 

processo licitatOrio; 

19.7 - As normas disciplinadoras da licitaçäo sero sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da 

disputa entre as interessados, desde que no comprometam o interesse da Administraco, a 

princIpio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratação; 

19.8 - Os casos omissos sero resolvidos pelo Agente de Contrataço, nos termos da legislaço 

pertinente; 
19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparaço e apresentaco de suas propostas e a 

Administração no será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 

conduco ou do resultado do processo licitatório; 

19.10 - Os licitantes so responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitaço; 

19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operacöes no sistema eletrônico, ficando responsàvel 

pelo onus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexo; 

I, £IIdO 200 Centro, Mir 
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19.12 - 0 descumprimento do prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de 
Contrataco, ou ainda o no atendimento as solicitacôes/convocacoes, ensejará DESCLASSIFICAçAO 
ou INABILITAcAO; 

19.13 - 0 desatendimento do exigências formais no essenciais no importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados Os iIflC1IO5 da isonomia e 
do interesse püblico; 

19.14 - Todas e quaisquer comunicaçöes corn o Agente de Contrataço deverão se dar por escrito, 

via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame; 

19.15 - Fica terminanternente proibido ao Agente de Contrataço prestar quaisquer inforrnaçôes 

sobre a Concorrência j6 publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando 

telefonia fixa ou móvel, como forma de gararitir a lisura do certame; 

19.16 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questöes judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Milagres/CE, Estado do Cear. 

20. DOS ANEXOS 

20.1 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXOI - Projetos 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEW III - Modelo de Declaraçäo 

Milagres/CE, 12 do fevereiro de 2026. 
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PROJETO BASIO E 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

OBJETO:  c0NTRATAçA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PREsTAçA0 DE 
SERVIOS DE coNsTRucAo DE DIVERSAS suBEsTAcOEs AREAS DE 1 12,5KVA. 

LOCAL: EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE. 

Rua HE4nu 	doccu d Ei2w!rdc, 200 Centro, M fl. agrcs CE 

LACORDAIRE Assinado digitalmente por 
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lNTRoDuçAo 1. 

TERMO DE REFERENCIA 

PREFEITURA DE MILAGRES - C COMISSAO CE LIC:TAceEs 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES pretende contratar, corn base na Lei N2  14.133, DE 12  DE ABRIL DE 
2021 da Legislaçao Federal vigente, e nas demais normas legais regulamentadoras pertinentes ou outras que 
vierem a substituI-las, faz-se necessário a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAAO DE SERVIOS DE CONSTRUAO DE DIVERSAS SUBESTAOES AREAS DE 112,5KVA, EM 
DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE, por se tratar de serviço de natureza 
indispinsavel para a sociedade. 

2. 	JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DE CONTRATACAO SIIA NATUREZA E VIGENCIA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, Setor de Cestão cle Contratos,"""•a d" s""" 
direcionamento ao que rege suas atribuicoes a firn de atender as demanclas e dar maioreseiriuus em Luuus us 
Serviços inerentes as atribuiçoes do municIpio, faz-se necessário a CONTRATAAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PREsTAçA0 DE SERVIOS DE coNsTRuçAo DE DIVERSAS suBEsTAçOEs 
AREAS DE 112,5KVA, EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE, visando suprir 
as necessidades da secretaria municipal de educacao, no que se refere aos as obras de infrastutura de rede de 
distribuiçao de energia elétrica. 

1. EMEI PROINFANCIA HELENEIDE - Localizada na Rua Raimundo Alves Fernandes, s/n, bairro 
Francisca do Socorro. 

2. ESCOLA GLICERIO MARTINS - Localizada na Rua Valadares, bairro Francisca do Socorro 
3. ESCOLA JOSE LEITE SAMPAIO - Localizada na Rua Joviniano Lins, bairro Missionárias 
4. ESCOLA MARIA LUCIA - Localizada na Rua Pedro Furtado de Lacerda, n2  1149, bairro Frei Damião 
5. ESCOLA MARIETA CALS - Localizada na Av. Sandoval Lins, s/n, bairro Eucaliptos 
5. PREFEITA MEIRE FRANCISCA - Localizada na Rua Valadares, bairro Francisca do Socorro 

Justifica-se a contrataçao dos servicos devido a falta de energia elétrica na demanda necessária para funcionamento 
de todos os equipamentos das diversas escolas, impossibilitando assim o pleno funcionamento da referida 
infraestrutura, de forma a ser urn serviço essencial e indispensável para o funcionamento. 

Tendo em vista que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, não possuem pessoal ou os equipamentos 
necessários para realizar os serviços, ha a necessidade da contratacao de empresa especializada que realize tal 
servico, cumprindo todas as exigéncias e especificacoes técnicas existentes. 

Corn a Finalidade de: 

Funcionabilidade dos equipamentos: 
A finalidade da instalação de uma subestacão em urna escola e garantir o fornecimento seguro, estável e 
adequado de energia elétrica para atender as necessidades dos equipamentos e instalaçöes do 
estabelecimento educacional. 

• lluminacao: 
A iluminacão adequada e essencial para garantir a seguranca dos trabalhadores 
processo de triagem, especialmente em ambientes internos. 

a visibilidade durante o 

• Segurança: 
Sistemas de seguranca, como cameras de vigilância e alarmes, também dependern da eletricidade para 
proteger a central e seus equipamentos, bern como tornando a energia segura para uso em salas de aula,  
laboratórios, sistemas de iluminacao e equipamentos eletrônicos. 

Operacao geral: 
A energia elétrica garante o funcionamento de computadores, sistemas de gestão e outras ferramentas 
administrativas necessárias para a central. Bern como: 

Mendonqcc  Centro, Mi 
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A contrataçao dos serviços obedecera ao disposto na Lei NQ 14.133, DE 1Q DE ABRIL DE 2021 da Legislaçâo 
Federal vigente e suas alteraçöes e ao disposto no cádigo civil, no que couber. 

Caberá a CONTRATADA, desenvolver todos os Serviços inerentes ao apresentado neste referido projeto básico, 
visarido atingir os resultados e desempenho estabelecido no Contralto assegurando sempre o cumprirnento das 
Normas Brasileiras aplicáveis aos serviços contratados, bern como todas as especificaçoes do projeto. 

Deve-se ressaltar que a contratacao empresas especializadas para prestar Os servicos citados, se torna necessário, 
pois o municIpio não dispöe de equipamentos e pessoal suficientes para a execucao dos serviços e atividades a 
fins. 

3. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUçAO 

Tendo em vista que a pretensa contratacão trata de atendirnento solucão cinica e estas já foram atendidas em outras 
oportunidades por uma (mica empresa, a opcão pelo parcelamento do objeto não se faz necessária, nem pode ser 
justificado. 

4. DEFINIçAO DO OBJETO 

o presente termo tern corno objetivo estabelecer condicOes para a CONTRATAcAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçAO DE SERVIOS DE coNsTRucAo DE DIVERSAS SUBESTAcOES 
AREAS DE 112,5KVA, EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE. 

5. NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcriçao, todas as norrnas, especificaçoes e métodos da 
Associacao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relaçao corn os servicos objeto do contrato. 

A execucão do servico obedecerá as seguintes normas: 

• NBR 5410— lnstalaçoes elétricas de baixa terisão; 
• NBR 14039— lnstalacOes elétricas de media tensão; 
• NBR 7279 - Tranisformadores de distribuiçao; 
• Normas e padröes da concessionária local de energia; 
• Normas regulamentadoras de segurança do trabalho especialmente NR 10 e NR-35 

6. 	CRITERIOS PARA MENOR PROPOSTA. 

De acordo corn os critérios da Lei 14.133/2021, a Empresa ou Consórcio de Empresas que apresentar o menor 
preco global, desde que atenda a todas as especificaçOes tOcnicas estabelecidas no projeto básico, incluldo todas 
as composiçães de custos. 

7. 	TERMINOLOGIA 

Para Os estritos efeitos deste documento, são adotadas as seguintes definicOes: 

a) CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do certame licitacao corn a qua[ se 

b) CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - CEARA. 

8. 	DOS SERVIOS A EXECUTAR 

8.1. 	DIsPoslçôEs GERAIS: 

Fazem par-te integrante deste, independente de transcricão, todas as norrnas, especificacoes e métodos da 
Associacao Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relacao corn os servicos objeto do contrato. 
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Os serviços contratados serão executados, rigorosarnente, de acordo corn o Projeto e demais elernentos referidos 
nele. 

Todos os materials bern como a mao de obra riecessária serão fornecidos pelo construtor, sendo 
fiscalização todos os trabaihos que não satisfaçam as condiçöes contratuals. 

8.2. 	PROJETO: 

impugnados pela 

A execuçäo das obras, deverá obedecer integralrnente e rigorosamente aos projetos, especificaçoes e detalhes que 
serão fornecidos ao construtor corn todas as caracterIsticas necessárias a perfeita execução dos servicos, projetos 
estruturais correrão por conta do construtor e as soluçOes encontradas no mesmo dependerá da aprovacão da 
Fiscalização da Prefeitura municipal. 

8.3. 	ASSISTENCIA TECNICA E ADMINISTRATIVA: 

A empreiteira se obriga a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e 
administrativa necessária a fim de imprimir andarnento conveniente as obras e servicos. 
A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente habilitado 
e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

8.4. MATERIAlS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá ser idOnea, de modo 
reunir uma equipe homogênea que assegurem o born andamento dos servicos. 
Deverão ter no canteiro todo equipamento mecãnico e ferrarnental necessários ao desernpenho dos servicos. 

8.5. DESCRIçAO DOS SERVIOS 

As instalacoes elétricas serão executadas de acordo corn projeto e normas da concessionaria de energia. 

Todo o equipamento usado deverá ser de 1 qualidade e deverá obedecer a caracteristica estabelecida no projeto 
elétrico. 

Produtos: Cabos, postes quadros de mediçao aterramento e Etc. 

A mao de obra para este serviço deverá ser especializada. 

8.6. SUBESTAçOES AEREAS 

Cada subestacao será composta por: 
Transformador trifasico 112,5 kVA - 13,8 kV / 220 V corn ligacoes em delta/estrela conforme necessidade 
da carga; 
Estrutura metálica galvanizada ou madeira tratada, para montagern aérea; 
Barrarnento secundário corn conectores isolados; 
Proteçoes prirnárias (chave fusIvel) e para-raios de media tensao; 
Aterrarnento corn hastes de cobre de 2,4 rn e condutor de cobre nu 50 mm2  ou superior; 
Quadro de rnedicão e proteçao conforme padrão da concessionária, corn disjuntores termornagneticos 
e/ou fusIveis NH no secundário. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

As obrigacoes da CONTRATADA são discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 	 
independentemente de sua transcrição. 

10. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE  

As obrigacoes da CONTRATANTE são discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independentemente de sua transcrição. 
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11. 	REQUISITOS DA c0NTRATAçA0 

Os requisitos da contratação necessários e suficientes a escolha da solucão devem considerar uma série de 
aspectos técnicos, funcionais e econômicos para garantir que a escoiha atenda as demandas das unidades 
solicitantes. Esses requisitos sao essenclais para a selecäo de uma solucão que seja durável, eficiente, segura e 
que proporcione o melhor custo-benefIcio ao longo do tempo. 

1. 	A contratada deverá apresentar documentos que comprovern qualificaçao técnica, econôrnico e financeira, 
jurIdica e fiscal que se 	explicitados no Edital. 

2. Os requisitos para a contratação da empresa especializada devem 
operacional. 

comprovar capacidade técnica e 

3. A futura contratação corn garantia para os servicos, conforme os arts. 96 e seguintes da 
2021, estipulada em 5% do valor total da contratacão. 

4. Prazo para InIcio das Obras: ate 10 (dez) dias Uteis após a emissão da Ordem de Serviço, 
passIvel de aplicacao de penalidades a contratada em caso de descumprimento deste prazo. 

12. 	JUSTIFICATIVA PARA 0 NAO ATENDIMENTO DE ITENS NAO OBRIGATORIOS 

0 nao atendimento dos itens considerados não obrigatOrios justifica-se pela necessidade de priorizaçao dos 
recursos hurnanos, financeiros e tecnolOgicos disponIveis, alinhada aos objetivos e escopo principais do 
projeto/açao em questao. 

1. Irreievância para o Objetivo Principal 

Após análise detaihada, verificou-se que os itens não obrigatórios nao impactam diretarnerite no 
ateridirnento aos requisitos mInimos exigidos cu no cumprimento dos objetivos definidos pela legislacao e 
pelos regulamentos aplicáveis. A sua inclusão poderia gerar sobrecarga desnecessária, sem agregar valor 
proporcional ao esforço demandado. 

2. Otimização de Recursos 

Em observância aos princIpios da economicidade e eficiência, optou-se por alocar, recursos 
prioritariamente para itens obrigatOrios e essencials. A implementaçao de itens adicionais poderia 
comprometer o equilTbrio orçamentário sem trazer benefIcios concretos a finalidade do projeto. 

3. Previsäo no Piano de Contrataçoes Anual 

Devido a administraçao nao possuir urn PAC no ano de 2023, não será possivel uma previsão. 

4. Provicléncias Prévias Ao Contrato 

Não ha providência previa do contrato. 

5. Contrataçôes Correlatas/Interdependentes 

Não ha necessidade de contrataçoes correlatas ou interdependentes no preserite objeto desta 
contratacao. 

6. Impactos Ambientais 

Todo e qualquer impacto ambiental decorrente da execucão do contrato será de exclusiva 
responsabilidade da empresa CONTRATADA, que se obriga a adotar as medidas necessãrias para sua 
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mitigacao, reparacão ou compensacão, conforme a legislaçao vigente e as meihores práticas ambientais 
aplicáveis. 

7. Avaliacão Técnica. 

Estudos técnicos e pareceres especializados apontaram que a auséncia desses itens rião prejudica a 
funcionaHdade, a segurança ou a qualidade do que fol planejado. Assim, a decisão pela nao inclusão foi 
embasada em critérios objetivos e razoáveis. 

8. Aderência as Normas e Diretrizes. 

Ressalta-se que todos Os requisitos obrigatórios foram atendidos integralmente, garantindo conformidade 
corn a Lei ng  14.333/2021. 0 atendirnento exclusivo aos itens obrigatórios assegura que o cumprimento 
da legislacäo seja mantido sem exceder o escopo originalmente planejado. 

Portanto, a decisäo de näo atender os itens nao obrigatórios está fundamentada na busca por uma 
execucão eficiente, econOmica e alinhada as necessidades reais do projeto, garantindo que Os recursos 
piiblicos sejam utilizados de forma responsável e estratégica. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAcAO DA CONTRATAçAO PARA 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (INCISO XIII DO § 1° DA LEI N2  14.133/21) 

Corn base nas informacoes levantadas ao longo destes Estudos Técnicos Preliminares (ETP), a equipe de 
Planejamento da Contratacao considera a contratacão TECNICAMENTE VIAVEL, além de NECESSARIA para 0 

atendimento das riecessidades e interesses coletivos, visto que ha no mercado ofertas que atendem a demanda. 

Quanto a viabilidade econôrnica, entende-se que o quantitativo a ser contratado está adequado a necessidade do 
objeto em análise e, apresentando custo total compatIvel corn outros rnodelos de contratacães similares em diversos 
órgãos da Adrninistracão Püblica. 

Quanto ao atendimento as necessidades da Administracao, a contratacão apresenta potencial para apresentar Os 

benefIcios requeridos. 

Diante do que fora analisado no presente FTP e Projeto, é saudável a CONTRATAçAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAAO DE SERVIOS DE CONSTRUAO DE DIVERSAS SUBESTAOES 
AREAS DE 112,5KVA, EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNIC1PIO DE MILAGRES-CE, por todo 
exposto neste estudo. 

Desta forma, DECLARO que: 

(x) E VIAVELa presente contratação. 
(J NAO E VIAVEL a presente contratacão pelos seguintes motivos: 

14. PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA 

Orçamentária em 
financeira desses 

A presente Nota Técnica apresenta, corn base no Projeto Básico, no Memorial Descritivo e na Planilha 
anexo, as parcelas de maior relevãncia para a execucão da obra, considerando a importância técnica e 
servicos para a adequada execucão do objeto, nos termos da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021 

A docurnentação relativa a qualificacao técnica limitar-se-á a: 

A comprovação de aptidão referida na lei de licitacoes, no caso das licitacaes pertinentes a obras e servicos, será feita  
por atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito püb!ico ou privado, devidamente registrados nas entidades 	 
profissionais competentes, lirnitadas as exigências a: 

Capacitacão técnico-profissional e técnico-operacional: cornprovacão do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, profissional de nIvel superior ou outro devidarnente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade tecnica por execução de obra ou serviço de caracterIsticas 
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semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mInimas Cu prazos máximos; 

14.1. CAPACITAçAO TECNICA OPERACIONAL: 

Certidão(öes) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conseiho profissional competente, que demonstre(m) 
capacidade operacional na execução de servicos similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, cujas parcelas de maior relevância técnica serão: 

ITEM DESCRIQAO UNID. 

1 
SUBESTAcAOAEREADE 112,5 KVN13.800-380/220VC0M QUADRO DE MEDIQAO 
F PROTEQAO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 

UND 

Bern como a CONTRATADA, deverá apresentar a 
no máxirno 5 anos de uso. 

posse de CAMINHAO COMERO. EQUIP. C/GUINDASTE, corn 

142 CAPACITAçA0 TECNICA PROFISSIONAL 

Apresentacão de profissional (Engenheiro Eletricista) devidamente capacitado e registrados no conselho profissional 
competente, detentores de atestados de responsabilidade técnica por execucão de obra ou servico de caracterIst cas 
semelhantes, para fins de contratacão, cuja(s) parcela(s) de major relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo 
relacionadas: 

ITEM DESCRIQAO UNID. 

1 
SUBESTAçAOAEREADE 112,5 KVN13.800-380/22OVCOM QUADRO DE MEDIçAO 	ND  
E PR0TEçA0 GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO 

U 

Corn base no que foi apresentado, aguarda-se aprovacao desta nota técnica. 

15. 	DECLARACAO DE VIABILIDADE (OU NAO) DA CONTRATACAO 

0 estudo preliminar evidência que a contratação da soluçao se mostra possIvel tecnicamente e fundamentadamente 
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Milagres-CE, 02 de fevereiro de 2026. 

LACOI'II 	Assinado digitalmente par 
LACOROAIRERODRIGUES 

RO DRIGUES 
LocalzaçãO: Milagres-CE 

ORAIS94277060 Data': '2026:0.02 
Th37.57 

I 0 

 

03TO61  



PAG 

ITEM ESCOLA LOCALIZADA QUANT. LJND. 

1,00 Und. 
1 	EMEI PROINFANCIA HELEN EIDE 

RUA RAIMUNDO ALVES FERNAN DES, SIN, BAIRRO 

FRANCISCA DO SOCORRO 

RUA VALADARES, BAIRRO FRANCISCA DO SOCORRO 2 	ESCOLA CLICERIO MARTINS 1,00 Und. 

3 	ESCOLA JOSE LEITE SAMPAIO 	RUA JUVINIANO LINS, BAIRRO MISSIONARIAS. 1,00 Und. 

1,00 Und. 
4 	ESCOLA MARIA LUCIA 

RUA PEDRO FURTADO DE LACERDA, N2  1149, BAIRRO 
FREI DAMIAO, 

AV. SANDOVAL LINS, S/N, BAIRRO EUCALIPTOS 5 	ESCOLA MARIETA CALS 1,00 Und. 

OBJETO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçAO DE SERVIOS DE CONSTRLJçAO DE DIVERSAS 
SUBESTAçOES AREAS DE 112,5KVA. 
LOCAUZAçAO: EM DIVERSAS ESCOLAS PIJBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE 

MEMORIA DE CALCULO 

- DADOS ADMISSIVEIS - 

6 	PREFEITA MEIRE FRANCISCA 	RUA VALADARES, BAIRRO FRANCISCA DO SOCORRO 

QSN = QUANTIDADE DE SuBSTAc0ES NECESSARIAS = 

1.0 CONSTRUçAO DE SUBESTAçAO AREA DE 112,5KVA 

1.1 coNsTRucAo DE SUBESTAçAO AREA DE 112,5KVA = CS 

CS = QSN 

QSN = QUANTIDADE DE suBsTAçAo NECESSARIAS = 

CS = CONSTRUçAO DE SUBESTAcAO AREA DE 112,5KVA = 

Asathado digitairnente por 
LACORDAIRE LACORDAIRE RODRIGUES 

ROD RIGUES M0aAIS9427J060315 
LoagSO Milagras-CE 

,1ORA1S:94277060 Data. 2026.02.02 
1637:57 

15 	-0300' 

1,00 Und. 

6,00 Und. 

1,00 Und. 

1,00 Und. 

PREFEITURA DE MILAGRES - CE 
COMISSAO DE LICITAcOES 
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C0NTRATAAO CE EMPRESA ESPECIAIJZAOA PAM A PRESTAçA0 CE SERVIOS CE CONSTRUQAO CE DIVERSAS 
SUBESTAQOES AREAS CE 112,510/A, EM CP/ERSAS ESCOLAS PUBUCAS NO MUNICPIO CE MILAGRES-CE 

C0NTRATAcA0 CE EMPRESA ESPECIAUZADA PAM A PRESTAcA0 CE sERvIcos CE CONSTRUçAO CE CIVERSAS 
SUB ESTAQOES AREAS CE 1125KVA 

EM OWERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO CE MILAGRES-CE 

PREFEITURA MUNICIPAL CE MILAGRES 

aOl: 	3603% 

0E 

64.8% 40/8% 

0.00% ROSS 

PLANILHA ORçAMENTARtA 

DATA 04/1112025  

S0{fWRL 	020i MOSORV010 

PROPRA 	 PROPRA 

OBRA 

0 DESCRIçAO: 

J LOCAL 

CLIENTE: 

R$ 356.361,28 

6,00 UN 

R$ 82.805,22 VALOR 801 TOTAL; 

R$ 233.556,06 VALOR oRçAJ.IENTo; 

9" IIMERD Esd'Rlc 805 COi0k SEM 601 .. I 
coNsrRucAo DE SUBESTAcAO 

SUBESTA9AO AEREA DE 112,5 KVPJ13.850-380/220V COM QUADRO DE MEDIQAO E 
pRoTEcAo GERAL INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO  G4940 1.1 

R$ 316.361,28 RE 38.926,01 RE 52.726,88 

VALOR TOTAL; R$ 316.361,28 

(Trezentos e Dezessels Mile Trezentos e Sessenta e Urn Reals e Vlnte e Otto Centavos) 

r CEOFEIITURA DE MILAGRES-CE 

MSSAO DE LICITAQOES 

001HJ4() 



PREFEfTtJRA CE MILAGRES - CE 
COMISSAO DE LICITAçOES 

OO(JL4.j 

100,00 8$ 316.351,26 
CONSTRUçAO SE SUBESTAcAO 

100,00 R$ 82.805,22 VALOR SD! TOTAL: 

8$ 233.556,06 VALOR ORcAMENTV: 

R$ 318.361,28 VALOR TOTAL 

,00,C0- 	 91. C 
________ O9OLLi76:SIVlOL,N 	 
S090LLPEIVJOP1 	S2f101IOO1 

5M1VOO 	
A'GUOOITRATAcAO DE EMPRESA ESPECIAUZADAPARAA 

PRESTAcA0 DE SERVIçOS DE CONSTRUqAo DE DIVERSAS  
112,5KVA. EM SUBESTAQOES AREAS DE 

POBLICAS NO MUNICPIO DE MILAGRES-CE  

CONTRArAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA A 
PRESTAcAO DE sERvIcoS DE coNsTRucAo DE DIVERSAS 
SUBESTACOES AREAS DE 1 12,5KVA 

LOCAL: 

RESUMO DO ORAMENTO 

DESCRIcAO: 

EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO OE MILAGRES-
CE  

DATA: 04111/2025 	 ED!: 36.01% 

PROPRIA 	 PROPRIA 	 500% 	0.001'. 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

I tJLJ 

' 

i~ 	cn 	nO.'.T de, gureco. 200 CrCI 4Rc14rS 



gri CF 
I A 	I" AIR 	.- ..ASSIFladO digitalmente por 

	

- 	 LACORDAIRE RODRIGU,S 

RODRIGUES- MORAIS:94277060315.. 
Locallzac506 Milagres- 

MORAIS:94277060 Data: 2O26.02.O2 

315 

RELATORIO ANALJTICO - coMposlcêEs DE CUSTOS 
OBRAo c0NTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PREsTAcA0 DE SERVIçOA DE CONSTRucA0 OE DIVERSAS 
SUEESTAQOES AREAS DE 112.5KVA. EM DIVERSAS ESCOLAS 
POELIcAS NO MUNICIPIO DE MILAGRESCE 

DATA 04/11/2025 	 SQl 	36,01% 

PA,l L R k i 

0 

rQ~)EPE TOO R 

oNTEZ,, Hq _4çMBS 

028.1 COM 0050NERAcAO 	84,44% 

PIIOPRIA 	 0.80% 

,i 
47.45% 

0.00% 
DESCRIcAO: CONTRATAcAO GE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PIVES'rAçAo GE SERVICOS OE CoNSTRUcAo OE DIVERSAS 
SUEESTACOES AREAS DE1I2.5KVA PREFE(TURADE MILAGRES CE 

COM(SSAO DE LICITAQOES 

0 0 U 0412, 	 

LOOALO EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNIdPIO GE MILACRES 
CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL GE MILAGRES 

1.1. C4940 suBEsTAcAo AEREA DE 112,5 KVAJ13.800-360/220V COM QUADRO DE MEDIçA0 E PROTEçAO GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO (UN) 

Enl008oI9 HI FONTE/ lID -T 

4,00000000 PS 62,0412 /15248,1648 
0584 CAMINHAO COMERC. EQUIP. CIGUINDASTE (CHI) SEINFRA H 

10705 CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) SEINFRA H 12,00000000 R$ 169,7613 AS 2,037,1 356 

IOTA!. EquIpxn,AntO Coolo Horàlo: 88 12853054 

FONM 

SEINFRA UN 6,00000000 

Pçow6TAimo 

R$ 8,2500 AS 49,5000 
6472 ABRAQADEIR.A PARA POSTE [00 CONCRETO DUPLO 'r 

8213 ALCA PAEFORMADA GE DIsTRIBuIcAO PAPA CONDUTOR DE COBRE 2,0 AWE SEINFRA UN 3,00000000 R$ 29,4700 R$ 88,4100 

0339 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 25,09000000 R$ 23,7109 P5592,7500 

10549 CHAVE EUSIVEL INDICADORA 15KV/50A-RUPTURA 1200A SEINFRA UN 3,09000000 P5357,2800 AS 1.071,8400 

0914 CRUZETA EM CONCRETO ARMADO-PADRAO 000LCE SEINFRA UN 5,00000000 R$ 80,0100 P$400,0500 

9056 ELO FUSIVEL SEINFRA UN 3,02000000 R$ 2,8200 AS 8,4600 

18076 SANCHO OLI-IAL SEINFRA UN 3,00000000 AS 10,3900 AS 31,1700 

11272 ISOLADOR PORCELANA TIPO DISCO 175MM DE VIDRO SEINFRA UN 9,00000000 PS 90,5400 AS 868,8600 

9067 ISOLADOR PORCELANA TIPO P190 PARA DISTRI9UIQAO 15KV SEINFRA UN 9,00000000 P529,5500 R$ 265,9500 

18077 MAN ILHA SAPATILHA PAPA ALGA PREFORMADA SEINFRA UN 0,00000000 IRS 10,5400 AS 30,1200 

11549 OLI-IAL PARA PARAFUSO DE 5/8" SEINFRA UN 3,00000000 AS 12,4100 AS 37,2300 

11563 PARA-AAIOS TIPO CRISTAL VALVER SEINFRA UN 3,00000000 AS 192,5100 R$ 577,5300 

12399 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8x 14" C/AFIRUELAS/POFIOA SEINFRA UN 19,00000009 fl$13,7400 P5137,4000 

2390 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 19" C/ARRUELAS/PORCA SEINFRA UN 4,00000000 R$ 19,2600 AS 73,0400 

18072 POE/CA QUAD//ADA PAPA PARAFUSO M16 c2 SEINFRA UN 4,90000000 P81,0100 P84,0400 

19421 POSTE OE CONCRETO DUPLO T, RESISTENCIA NOMINAL 600KG, 5012,00M, PESO 

APROXIMADO 1.330KG 

SEINFRA UN 1,00000000 A$ 1.367,6600 P51.367,6600 

17477 QUADRO METALICO (000 x400x 400)mm INSTALADO SEINFRA UN 1.00000090 AS 1.324.1500 AS 1,324.1 500 

1769 QUADRO P/ MEDIçA0 PRIMARIA 15KV SEINFRA UN 1,00000000 AS 805,5300 P5 805,9300 

12144 TIRANSFORMADOR DE DIsTRIBUIcAO A OLEO ISOLANTE MINERAL, 112,5KVN13.909, 
TENSAO SECUNDARIA 380/220V, USO EM POSTS, COM SELO INMETRO E PROCEL 

LETRA 0, COP CINZA MUNSELL 6,5, Ncr000 NBR:5440;2014. 

SEINFRA UN 1,00000000 RE 17.378,1000 P9 17.379,1000 

TOTAL MAteriAl: 53 28.112.2960 

,SObm 

SEINFRA H 

iRDSfl' 

16,00000000 AS 19.1000 AS 305,6000 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 16,00000000 AS 24,1500 PS 306,4000 

11088 0LETROTECNICO MONTADOR SEINFRA H 16,00000000 AS 29,0600 AS 464,9600 

2543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 A$ 16,4600 R$ 295,3600 

TOTAL Moo Se 88 1A580200 

Il/Il 0 p5E60554 

C0521 CABO COBRE NU 50MM2 SEINFRA M 35,00000000 AS 64,1400 AS 2,244,9000 

C0550 CABO EM PVC I000V 16MM2 SEINFRA M 2,09000000 R$ 18,6200 AS 37,2400 

C0557 CABO EM PVC 1000V 95MM2 SEINFRA M 49,00000000 AS 79,9200 AS 3.196.8000 

C3504 CAIXA ALVENARIA / REBOCO / C/ TAMPA CONCRETO S/ FUNDO OI=30400x50 cm SEINFRA UN 6,00000000 P5169,7900 R9 1.01 8,7400 

C0592 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 80xEO000cm SEINFRA UN 1,00000000 AS 473.8500 AS 473,6500 

C0959 CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 1 6MM2 SEINFRA UN 2,00000000 P59,9300 PS 19,8600 

C0960 CONECTOR SPLIT - BOLT P/ CABOS ATE 35MM2 SEINFRA UN 2,00000000 AS 12,1800 AS 24,3600 

01021 CUFIVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. 0=32mm (r) SEINFRA UN 1,00000000 AS 9,7600 AS 9,7600 

C1026 CURVA P/ELETRODUTO PVC P050. D= 85mm (3) SEINFRA UN 2,00000000 RO 66,7000 AS 133,5000 



RELATORIO ANALITICO - coMPoSIcOEs DE CUSTOS 
OERAr CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAA 

PRESTAcAO 06 SERVIOS DE CO14STRUçAO DE DIVERSAS 
SUBESTAOOES AREAS 06 11 2.5KVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 
PtiBUCAS NO MUNICPIO 06 MILAGRESCE 

DATA ;.0411112025 SDI: 36,01% 

imoo 
Pm (F SITU 00 "' 

FON 

SEINFRA 
PR6p.,A 

vERSAO 

0261 COM DaooNaRAcAo 
PI0OI'F{EA 

HpAA46S 
84.44% 	47.48% 

600% 	000% DE8CRIcAO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPEGIAUZADA PARA \ 
PRESTAQAO 05 SERVIOS DE CONSTRUCAO 05 DIVERSAS 
SUBESTACOES AREAS LIE 112,5KVA 

LOCAL. EM DIVERSAS ESCOIAS PUBUCAS NO MUNJCIPIO 06 MILAGRES-
CE 

CLIENT65 PREPEITURA MUNICIPAL OS MILAGRES 

04616 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 175 A. COM  CAIXA MOLDADA 10 KB SEINFRA UN 100000000 KS 6087400 KS 608,7400 

01187 ELETRODUTO PVC ROSS. 0=32mm (1) SEINFRA M 9,00000000 R$ 157900 95142.1100 

C1192 ELETRODUTO PVC ROSC. 0= 85mm (3) SEINFRA M 12,00000000 RE 65,8400 95790,0800 

C4933 HASTE SE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8'X 2.40M SEINFRA UN 6,00000000 AS 128,1000 AS 768,6000 

01606 LASTRO DE BRITA ESP.= 10CM, P/CAIXA EM ALVENARIA SEINFRA M3 0,06000000 As 139,0600 As 8,3436 

01710 LUVA P/ELETR000TO PVC ROSC. 0=32mm (1) SEINFRA UN 4,00000000 fl$ 3,8100 R$ 15,2400 

C1715 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. 0= 85mm (3) SEINFRA UN 6,00000000 R$ 31,7100 AS 190,2600 

C3905 SOLDA EXOTERMICA SEINFRA UN 7,00000000 AS 39,7400 95 278,1800 

C2454 TERMINAL DE PRESSAO P1 CABOS ATE 120MM2 SEINFRA UN 4,00000000 RE 28,6500 95115,4000 

TOTAL SAnIco: 6$ 16,07L9636 

VALOR: 38.926,01 

PREFEITURA DE MILAGRES - CE 
COMISSAO CE LICITAcOES 

DO Li Li 41 

d d italmente r 
1.ACORDAIRE 	 RODRIGUES 

Il('I IQ 
ROD 	 7MORAJS:04277p6O316 r=_ 	

LocallzacSo:MiIagres-CE 
ORA1S:942779O26.02.02 

315 , 



RELATORIO ANALITICO - C0MPOS196ES AUXILIARES 
OBRA: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA A 

PRESTAçAO DE SERVIQOS DE CONSTRucAO DE DIVERSAS 
SUEESTAcOES AREAS DE 112.5KVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 
PUELICAS NO MUNICIPIO DEMILAGRES CE 

DATA: 04/1112025 	 801: 30,01% 

F /\ I !L.11 

54"" PS FOITU9P '" 

'-' 

SEINFRA 	028.1 COM0000NERAçAO 	84,44% 	47.48% 

PROPREA 	 080PRIA 	 0,00% 	0.00% 
DESCRIcAO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PREsrAcAo DE SERVIOS DE .CONSTRUçAO 08 DIVERSAS 
SUBESTACOES AREAS DE 112.5KVA 

I 	DE MILAGRES - CE1 
j 	COM)SSAo DE L)CTACOEs 	I 

I 
al Ii. 	?. .3 

LOCAL: EMIDWERSASESCOLASPBLICASNOMUNICPIOIDEMILAGRES- 

 

CLIENTE: PREFEI1URA MUNICIPAL DE MILAGRES 

p 	 
C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 1:2:8 ESP=10 cm (M2) 

Nlle F80E0Q II8TA80 6014 Motor 

RI 2.0408 AS 83.5800 0,03040000 MD SEINFRA AREA MEDIA 10109 

AS 0,9600 RI 4,3680 4,55000000 KG SEINFRA 10441 CAL HIDRATADA 

9$ 3,2305 9$ 0,7100 KG 4,55000000 SEINFRA CIMENTO PORTLAND 10805 

AS 39,4500 8$ 0,4700 84, 00000000 UN SEINFRA TIJOLO MACI9O COMUM 12082 

TOTAL Material: AS 40.6103 

PW.QOyMTA  0056 04 

R$ 38,6560 R$ 24,1600 II 1,60000000 SEINFRA FED REIRO 12391 

AS 34,1510 AS 79,4600 1,85000000 H SEINFRA SERVENTE 12543 

9872,6070 TOTAL MAO do 05,0: 

VALOR: 122,43 

C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAO 1:6 (M3) 

04, 
9$ 101,6333 AS 83,5800 1,21600000 M3 SEINFRA AAEIA MEDIA 0109 

AS 172,9300 R$ 0,7100 243,00000000 KG SEINFRA CIMENTO PORTLAND 0605 

80274,1033 TOTAL 04.60801: 

PREçoworAmo P0506 U 

9$ 184,6000 9$ 18,4000 10,00000000 H SEINFAA SEA VENTE 2543 

80184,6000 TOTAL 0.160 do 08,0: 

VALOR: 458,76 

CO218 ARMADURA CA-so MEDIA D= 6,4 A 9,5mm (KG) 

P8E$OU1k ISO 

RI 8,7285 RI 7,5900 1,15000000 KG SEINFRA 10169 AcID CA-60 

R$ 0,3306 R$16.5300 0,02000000 KG SEINFRA ARAME RECOZIDO N.1E EWO 10103 

TOTAL Materiel: 509.0591 

P3 ID a M9AdeCb,. 

R$1,5280 R$19,1000 0,08000000 H SEINFRA AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 0040 

951,9328 AS 24,1600 0,06000000 H SEINFRA AAMADORJFERHEIRO 10121 

8354608 TOTAL 0480 do 0600: 

VALOR: 12,52 

10682 BETONEIRA ELETRICA 580L (CHIP) (H) 

Ail PONT 

9$ 21,2900 AS 21,2900 1,00000000 H SEINFRA MAO DE OBRA 06 0pEAAcAO BET.ELET.580L 12714 

912,2654 AS 1,0000 2.26540000 H SEINFRA DSP REC IAAO 12701 

AS 0,4292 951,0000 0,42920000 H SEINFRA JUROS 12702 

R$1,1923 601,0000 1,10230000 H SEINFRA MANUTENQAO 12703 

8925,1769 TOTAL 001.1: 

VALOR: 25,18 

C0521 CABO COME NI) 50MM2 (M) 

ITAL, 6100579 
0406.6186 

AS 50,7340 AS 49,7400 1,02000000 M SEINFRA CABOCOBAENU 50M M2 0461 

6850,7348 TOTAL 0446.90: 

1ACORDAIRE Assirlado digitalmonte por 
-'LACOR0AIRE.RODRlGUES 

Q DRIGUEj 
LoccSo:tilagr-CE 

v1ORAIS:94277O6O Data: 2026,02.02' 
16:57$7 315 	. 	-03130" 
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 	OBRA: 

RELATORJO ANALITICO - coMPosIcOES AUXILIARES 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA A 
PRESTAcAO 06 SERVIcOS OS C0NS'TRUcAO OS DIVERSAS 
SUBESTAcC3ES AREAS 06 112.5KVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 
POELICAS NO MUNICIPIO CE MILAGRES-CE 

DATA: 04/11/2025 	 BDI: 36.01% 

",FO 

SEINFRA 

RROPR69 

HORA 	546  

	

-ERSAO 	f 
AO 	04 	47.40% 

	

0281 COM DE000ERAC 	.4.4% 

	

000PRA 	 0,00% 	0,04% 

5 

DESCRIcAO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAçAO DE SERVIQOS OS CONSTRUçAO CE CIVERSAS 
SU8ESTACOES AREAS DE 112,5PVA PREFEITURA DE MLAGRES - CE 

COMISSAO DE UCITAQOES 

nc 	OU 
LOCAL: EMDIVERSASESCOLASPUBLICASNOMUNICU'IODEMILAGRE& 

CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DEL MILAGRES 

005 690' 

R$ 5,9210 R$ 19,1000 0,31 000000 H SEINFRA AJUDANTE 05 ELETRICISTA 0042 

P97,4865 H$ 24,1500 0,31 000000 H SEINFRA ELETRICISTA 12312 

11$13,4()75 TOTAL MAO do DOor 

VALOR: 64,14 

C0550 CABO EM PVC 1000V 16MM2 (M) 

TOTS 
5,1960131 

R$11.6994 P511,4700 1,02000000 M SEINFRA CABO EM PVC E000V 16MM2 0369 

4411,6994 TOTAL 69050401: 

'AL 
6990480188 

PS 3,0560 R$ 19,1000 0.16000000 H SEINFRA AJUDANTE CE ELETRICISTA 10042 

P93,8640 R$ 24,1500 8,16000080 H SEINFRA ELETRICISTA 12312 

846,9208 TOTAL USO do 0804 

VALOR: 18,62 

C0557 CABO EM PVC 1000V 95MM2 (M) 

w87A910 TOTAL 6)146 69310.181 
6564,3518 RE 63,0900 1,02000000 M SEINFRA CABO EM PVC 1000V 95MM2 10377 

TOTAL Material: 9464,3618 

6980440909 
656,8760 6519,1000 0,36000000 H SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA 10042 

RO 8,6940 R$ 24,1500 0,36000000 H SEINFRA ELETRICISTA 12312 

R$15,5700 TOTAL MAO do Obor 

VALOR: 79,92 

C3504 CAIXA ALVENARIA I REBOCO / C/ TAMPA CONCRETO SI FUNDO DI=30x30x50 am (UN) 

rAn 

5097,9440 AS 122,4300 0,80000000 M2 SEINFRA ALVENARIA CE TIJOLO COMUM CIARSAMASSA MISTA CE CAL HIDRATADA 12:8 

ESP=10 cm 
C0E76 

P99,7656 P512,5200 0,78000000 KG SEINFRA ARMADURA CA-60 MEDIA 0=6.4 A 9,5mm CO218 

AS 12,4904 AS 495,6500 0,02520000 MS SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MP0 COM AI3IREGADO ADQUIRIDO 

R$10,5667 RO 48,9200 0,21600000 MS SEINFRA EsCAvAcA0 MANUAL SOLO 06 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m C2784 

5$ 16,8048 8$140,0400 0,1 2000000 M2 SEINFRA FORMA PLANA CI-1APA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL 3X C2827 

RE 22,2240 P537.0400 0,60000000 M2 SEINFRA REBOCO Cl ARGAMASSA CE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAO 1:6 C3407 

85159,7958 TOTAL 0.00150: 

169,79 VALOR: 

C0592 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 8OxE0xOOcm (UN) 

SEINFRA M2 2,40000000 

pREcov1(rAnI 

R$ 122,4300 

IOTA 

R$ 293,8320 
C0076 ALVENARIA CE TIJOLO COMUM C/ARSAMASSA MISTA 06 CAL HIDRATADA 12:8 

ESP=10 cm 

CO218 ARMADURA CA-SO MEDIA D= 5,4 A 9,5mm SEINFRA KG 2,08000000 P512,5200 A$ 25.0416 

C0840 CONCRETO PNIBR., FCK IS MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA MS 0,06000000 P9495,6000 RO 29,7300 

C2784 ESCAVAQAO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m SEINFRA MS 0,51 200000 5048,9200 AS 25,0470 

C1400 FORMA CE TABUAS DE V DE 3A. P/FUNDAcOES UTIL 5 X SEINFRA M2 0,24000000 P577.0400 5$ 18,6096 

C2802 LASTRO CE BRITA SEINFRA M3 0,09600000 P9152,4000 R$ 14,6390 

'LACORDAI  RE ,.,,,-Assinad0 digitalmente poT 
I 	'" LACOROAIRE.RODRICUES 

:QDR1GuE - 
MORAIS:94277060Lao:2oze.o2.oa . 

6:37:57 315 	- 



OBRA: 

DESCRIcAO: 

LOCAL: 

CLIENTE: 

SEINFRA H 

0000 

1,00000000 
12734 MAO CE OBRA CE OPERAQAO DO CAMINHAO COMERC. EQUIP. Cl CUINDAUTO 

12701 DEpREcIAcAO SEINFRA H 26,67070000 

12702 JUROS SEINFRA H 10,96040000 

O705 CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) (H) 

SEINFRA 

Ills 

H 1,00000000 

P1 

12734 MAO DE OBRA DO OPERAAO DO CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/ GUINDAUTO 

12733 MATERIAL DE 0FEAAcAO DO CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/ QUINDAUTO SEINFRA H 1,00000000 

12701 DEPRECIAQAO SEINFRA H 26,57070000 

2702 JUROS SEINFRA H 10,96040000 

12703 MANuTENcA0 SEINFRA H 39,05610000 

	

AS 24,5100 
	

AS 24,5100 

	

AS 1,6000 
	

AS 26,0707 

	

AS 1,0000 
	

R$ 10,9604 

	

TOTAL 00851: 
	 6162,0411 

	

VALOR: 
	

62,04 

34HrrA 

R$ 24,9100 
	

AS 24,6100 

AS 67,8640 
	

AS 67,8640 

AS 1,0000 
	

RS 26,6707 

AS 1,0000 
	

AS 10,9694 

R$ 1,0000 
	

A$ 39,0561 

TOTAL 00000: 
	 R$ 169.7612 

COB 

M3 

KG 

RE0OU 

10805 

AREIA MEDIA 

CIMENTO PORTLAND 

SEINFRA 

SEINFRA 

AS 74,1522 

AS 208,7400 

AS 03,0800 

AS 0,7100 

0,88720000 

294,00000300 

L 	
I 	AssiITadO dIgitalmente por 
1 	'LACORDAIRS RODRIGUES 

RODRUS 
LocaOzacSO:toUagre$-CE 

QRAIS:9427.7060 
16:37:57 
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RELATORIO ANALITICO - coMposlcOEs AUXILIARES 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA A 
PRESTAcAO DE SERVIQOS DE CONSTRUQAO DE DIVERSAS 
SUBESTAçOES AREAS DE 11 2.SKVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 
PUELICAS NO MUNICIPIO DE MILAORES-CE 

CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIAUZAIDA PARA A 
PRESTAçAO DE SERVlOS DE CONSTRUçAO DE DIVERSAS 
SUBESTACOES AREAS DE 11 2.5KVA 

EM DIVERSAS ESCOLAS PCJBLICAS NO MUNICIPLO OE MILAGRES-
CE 

PAEFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

DATA; 0416112025 
	

BOO z 56,01% 

1 COM oasoNepAcAo 	0444% 	4740% 

1Th RRADE M

1

ftAGRES
O00% 0961w- 

CE 
COM(SSAO DE LICIIAcOES 

C2123 
	REBOCO C/ARGAMASSA DO CAL HIDPATADA E AREIA PENEIP.ADA TAAQO 1:3 ESP=5 

	
SEINFRA 
	

M2 
	

2,56000000 
	

AS 25,7600 
	

AS 65,5456 

mm PIPAREDE 

	

TOTAL 500nOco: 	 AS 473,8538 

	

VALOR: 
	

473,65 

10584 CAMINHAO COMERC. EQUIP. CIGUINDASTE (CHD (H) 

VALOR: 
	

160,78 

C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

EipA0nt0 06000 

0682 
	

BETONEIRA ELETRICA 580L (CHP) 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,71 400000 
	

R$ 25,1770 
	

AS 17,9764 

	

TOTAL Fq6IpOm.flto 00000 HorIdo: 
	

9017,9764 

10046 

C0859 CONECTOR SPLIT. BOLT P/ CABOS ATE 16MM2 (UN) 

P ED A ISCO 

SEA VENTE 

CONECTOR SPLIT-BOLT PICABO 16MM2 

0,83600000 

cO6FSOENTE 

6,00000000 

&BREIENTE 

1,00000000 

AS 100,5000 

TOTAL MOt00001 

IEç001ITAAIO 

AS 18,4600 

TOTAL MAO 800600: 

VALOR: 

P696O 

A$ 7,0700 

TOTAl. Mot0911: 

11605 

M88 dl 0606 

2543 

SEINFRA 
	

M3 

SEINFRA 
	

H 

910 

SEINFRA 
	

UN 

AS 04,0180 

68398.9188 

ITAL. 

AS 110.7600 

88110,7600 

405,65 

R$ 7,0700 

817,0700 

MAO do O60 P P' TJ &FA2E Jo~,OUO8TARIQ ITIT1* 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 AS 39,1000 

TOTAL MOO do 0900: 

AS 2,8650 

01 2.8600 

VALOR: 
	

0,93 



 	OBRA: 

RELATORIO ANALITICO - COMPOS1ç4ES AUXJLIARES 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA A 
PRESTAcAO IDE SERVIOS DE coNsTsUcAo OE IDIVERSAS 
SUBESTAQOES AREAS DE 1 12.SKVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 
PBLICAS NO MUNICIPIO CE MIGRES-CE 

DATA 	04/11/2025 	 4001 	25,00% 

I L  I1  
Z3 IEiZ I 

F 066 6/TO roP " 

FONTB 	 VAR  	 HORA 	MES 

SEINFRA 	026,1 COM 06500ERAçA0 	6444% 	AZAO% 

PROPFEA 	 '• 00 	 600% 	000% 

PREFEITURA DE M(LAGRES. CE 
COM(SSAO DE LIC)TAcOES 

PAG 	U fjj) iJ  t I  
112:

SUBESTACOES 

DEscRIçAo; C0NTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAcA0IDESERVI90SIDEC0NSTRUQA0DEDIVERSAS 

AREAS DE 1 12,5/ID/A 

LOCAL: ELI IDIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICPIO OE MILAGRES- 
CE 

CL1ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

woo FOB 60481 ic 

11847 	CONECTOR SPLIT-BOLT P/CABO 35MM2 RI 9.3200 RI 9,3200 1,00000000 SEINFRA UN 

0* 8,0200 TOTAL MolorloL 

MBod.Ob,i 8/140 COO 	940A woEços/oorARIO 

0042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,15000000 R$ 19,1000 R$ 2.8650 

12,18 VALOR: 

C1021 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. Do 32mm (1") (UN) 

C F0NTE 00EO44RbC 

R$ 4,1460 RI 4,1460 UN 1,00000000 SEINFRA CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 1" 10950 

684,1400 TOTAL Motollol: 

/gATAnb ccERct AL'-'
/66 FORTE CC -- 

R$ 2,4030 R$ 19,2000 0,13000000 H SEINFRA AJUDANTE DO ELETRICISTA 10042 

9$ 3,1395 9$ 24,2500 0,13000000 H SEINFRA ELETRICISTA 12312 

TOTAL MOO d. 0950: 055,6220 

VALOR: 9,76 

C1026 CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. 0=85mm (3") (UN) 

FOEcOV06TAA TA 

RI 23,5000 1,00000000 R$ 23,5000 SEINFRA UN CU/WA DO PVC RIGIDO PAPA ELETRODUTO DE 3" 10956 

TOTAL M.terIoI: 0023,5000 

pRe /fl/ lCSAi' /940 
weP 

- coon 

R$ 19,1000 R$ 19,1000 1,00000000 H SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA 10042 

RI 24,1500 1,00000000 RI 24,1500 H SEINFRA 12312 ELETRICISTA 

TOTAL MOO do Ob,o: 6043,2500 

VALOR: 66,75 

-'C481 6 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 175 A, COM CAIXA MOLDADA 10 KA (UN) 

CP66000MTAAO TEL 000FOOO/ITE 8/I'D MOos/oS 	-' 4/CC  
R$ 522,2400 RI 522,2400 1,00000000 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 175 A COM CAIXA MOLDADA 10 KA UN SEINFRA 9418 

TOTAL M.tedoi: 09522,2400 

CC 
CCPQUMTAR25 - iOTA 8105 MO0dObs 	/ 	 66 

RI 38,2000 9$ 19,1000 2,00000000 H SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA 0042 

9$ 48,3000 9$ 24,1500 2,00000000 SEINFRA H ELETRICISTA 12312 

TOTAL 0400 do 0500: 8008,5000 

VALOR: 608.74 

C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. 0=32mm (1") (M) 

FFUI'rABg T0L FORTE 

RI 7,1400 917,1400 M 1,60000000 SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1" 11070 

0$ 7,1400 TOTAL 14.11001: 

Io, 00604.0950 
 

953,8200 R$ 19.1000 0,20000000 H SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA 10042 

994,8300 9024,1500 H 0,20000000 SEINFRA ELETRICISTA 12312 

858,5800 TOTAL MOods 05,r 

RucHo. ki 	Mol cL-- FrOO 	
Assinado digitalmento por LACORDAI RE 	R LACORDAIRE ROIDRIGUES 

flIUES MOS:94277060315 
LocIsid95o: Milagreo-CE 

MORA1S:.9427706OData2028.02.02:: - 
315 



tflf 	I 

00600116400 

	

 	OBRAr 

RELATORIO ANALITICO - coMposicOEs AUXtLJARES 
CONTRATAcAO OS EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAcAO DE SERV)QOS DE CONSTRUQAO DE D)VERSAS FON'FE 
suEEsTA cOEs AREAS DE 112.SKVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 
PUBUCAS NO MUN)CIPIO DE MIL.AGRES-CE 

DATA 	04/1112026 	 0501 30,01% 
))W 

08314006 	026.1 
P0000IA 

r/ERSAC0 	 H MES 
- 

0DM DEs0146llAcso 	6444% 	47A8% 

PREFE ITURA DE M!LAGRES - CE 
COMISSAO DE L)CITAcOES 

B PAQ 	 Q f) 	4 

DESCRIcAO: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA A 
PRESTAQAO DESERVIOS DO CONSTRUcAOOE DIVERSAS 
SUBESTA006S AREAS DE 112,5KVA 

LOCAL: EM DIVERSAS ESCOLAS 008LIcAS NO MUNIC)PIO OS MILAGRES- 
CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MILAMNES 

VALOR: 15,79 

C1192 ELETRODUTO PVC ROSC. Do 85mm (3") (M) 

MateoI40 LF091T6 

0631,2400 1,00000000 06312400 SEINFRA M ELETRODUTO DO PVC HIGIDO 3' 1074 

TOTAL 1121.64: 6931,2400 

MOO do Obeo 	'-0 61-: 

R$15.2800 0,80000000 AS 19,1000 SEINFRA H AJUDANTE DE ELETRICISTA 0042 

0,80000000 0510,3200 SEINFRA H 0524,1500 12312 ELETRICISTA 

RI 34,4000 TOTAL MAO do 0661: 

VALOR: 65,84 

Th2784 EscAvAcAo MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATE 1.50m (M3) 

FONT0 )7/  0110 	' 
PO1E5OUIITARKI 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,65000000 0818,4600 R$48,9150 

AL 0100 do 0600: 

VALOR: 48,92 

Cl 400 FORMA DE TABUAS DE l" DE 3A. p,FUNDAcOES UTIL 5 X (M2) 

t?TE 111 

A$ 8,4500 0$ 3,3800 0,40000000 SEINFRA DESMOLDANTE PARA FORMAS 0565 

R$ 2,1300 R$ 14,2000 KG 0,15000000 SEINFRA PREGO 18X27 )2.1/2 X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) 1728 

AS 3,0250 SE IN FAA U AS 6,0000 0,50000000 SARRAFO DE l'X4' 11846 

0812,7700 0$ 12,7700 U 1,00000000 SEINFRA TA0UADE1"DE3A.-L30ctr, 11916 

0921,3059 TOTAL Material: 

ROAR 48 016* 

0$ 24,8300 05 19,1000 H 1,30000000 SB)NFRA AJUDANTE DO CARPINTEIRO 10041 

R$ 24,1500 1,30000000 31,4080 H SEINFRA CARPINTEIRO 0486 

TOTAL MAO de Ohio: R558,2380 

VALOR: 77,54 

C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL 3X (M2) 

446F 60 _tal _0 F 

0915,4585 0,43000000 0535,9500 M2 SEINFRA CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) 10528 

R$ 32,1800 R$ 16,0002 M 2,00000000 SEINFRA PONTALETE / BA000TE DE 3'x3' 1601 

R$ 4,3075 R$ 17,2300 0,25000000 SEINFRA KG PREGO 14X1 8 (1.1/2'x 14) (APROXIMADAMENTE 7060N/KG) 12408 

0$ 9,2565 056,0500 U 1,53000000 SEINFRA SARRAFO DE 1"X4 1846 

0820.4320 R$ 12,7700 M 1,60000000 SEINFRA TABUADE1'DE3A.-L30ao 11916 

TOTAL MaterIal: 8081,6345 

so4 660 Be COtta 

R$ 25,7850 0519,1000 0,35000000 H SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 0041 

R$ 32,6160 0524,1600 1,35000000 H SEINFRA CA OP INTO IRO 10400 

8350,4010 TOTAL 6020 do 0600: 

VALOR: 140,04 

C4933 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8'X 2.40M (UN) 

oRec,o 61 

IORAIS:94277060 Data:-2026.O2.O2:-•; 	- 

::RODRIGUES : - MORPJS:94277060316 
- 	 - 	 I LACORDAIRE R000IGUES 

	

LACORDA' E 	Assinado digitalmente por 

LocalizacSo:Mitagrea-CE 

16:37:57 
Jr.) 	:4 	03'OO' 



	 T 
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P1/1/ 	Ill I U RO 	" 

RELATORIO ANAUTICO - c0MP0SIcOES AUXILIARES 
OBRA: cONTRATAcAO GO! EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAcAG GE SERVICOS  GE C0NSTRUcA0 GE GIVERSAS 
SUBESTAcOES AREAS GE I1a5KVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 
PUBUCAS NO MUNICIPIO GE MILAGRES-CE 

DATA 04111/2025 	 BOO t 35,01% 

'*' 
SEINFRA 

PROPR:A 

HORA 

026,1 COM GE000ERAcAo 	54,44% 	4748% 

DEscRlcAo: CONTRATAcAO GE EMPRESA ESPECIALIZAGA PARA A 
pREs'rAçAo GE SERVIQOS DE CONSTRUQAO GE GIVERSAS

UBSSTACO  S ESAREASGE112.OKVA 

PRE FE ff51&ADE  MI LAG 	- CE°" 
COMISSAO DE LICITAçOES 

00t;tJ1. LOCAL: EMGIVERSAS ESCOLAS POBLIAS NO MUNICIPIO GE MILAGRES-
CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL GE MILAGRES 

AS 53,2800 AS 53,2800 1.00000000 UN SEINFRA HASTE GE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" x 240M 2352 

6853.2500 TOTAL 61014,144: 

çTAl8 IOTA co€i MloSO 0806 

AS 45,8400 R$19,1000 2,40000000 H SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA 10042 

AS 28,9800 AS 24,1500 1,20000000 H SEINFRA ELETRICISTA 12312 

9974,8200 TOTAL 815084 08,0. 

VALOR: 128,10 

C2862 LASTRO DE BRITA (M3) 

PAE0O1J0ITAJ 

R$115,5750 R$ 100,5000 1,15000000 MO SEINFRA BRITA 10280 

TOTAL 61015,156 69115,5750 

E0ouTA; 9818 '4d0Obr,T 

AS 36,9200 AS 18,4600 2,00000000 H SEINFRA SERVENTE 12543 

6336,8000 TOTAL MAO do 0600, 

VALOR: 192,49 

C1606 LASTRO DE BRITA ESP.= 10CM, P/CAIXA EM ALVENARIA (M3) 

Amo P5580 TOEF3TI 

AS 120,6000 AS 100.5000 1,20000000 SEINFRA MO BRITA 0280 

TOTAL MotorIl: 63136,6000 

2 MA 

AS 10,4600 AS 18,4600 1,00000000 H SEINFRA SEA V ENTE 12543 

TOTAL 8150 do 080o: RI 18,4800 

VALOR: 139,06 

C1710 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. Do 32mm (1") (UN) 

101 884 4JM8 

R$1,6500 AS 1,6500 1,00000000 UN SEINFRA LUVA DE PVC RIGIDG PARA ELETRODUTO I' 11406 

855,8060 TOTAL 61010,144: 

IAt_ UM 'cO9?BH06 918 4AOdoO8, 
AS 0,9550 AS 19,1000 0,05000000 H SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA 0042 

AS 1,2075 9524,1500 0,05000005 H SEINFRA ELETRICISTA 12312 

692,8825 TOTAL MOO do 08,0, 

VALOR: 3,81 

01715 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. 0=85mm (3") (UN) 

U 81810.841 
AS 15,2700 AS 15,2700 1,00000000 UN SEINFRA LUVA DE PVC AIGIDO PARA 0LETRODUTO 3 11402 

8310,2700 TOTAL Material: 

TOT EçOUN 

RI 7,2580 A$ 19,1000 0,38000000 H SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA 10042 

AS 9,1770 As 24,1500 0,28000200 H SEINFRA ELETRICISTA 12312 

6316,4350 TOTAL MOO 400648: 

VALOR: 31,71 

12714 MAO DE OBRA DO 0PERAcA0 13ET.ELET.580L (H) 

'LACORDAIRI LACORDAI(ERODRIJES 

VORA1S:9427ZO6O Data: 2026.02;02' 

-o3'oo 

LocalacO:MItagr-CO! 

16:37:57 



M l I I 
RELATORIO ANALTICO - COMPOSJçOES AUXILIARES 

OBRA: CONTRATAçAO 06 EMPRESAESPECIALIZAOA PARAA 
PRESTAçAO DE SERVIQOS 06 CONSTRUçAO DE 	

a
DIVERSAS 

suBEsrAcOEsAREA5oEj15KvA,EMolvERsAsEscos 
PORLICAS NO MUNICIPIO DE MILAERES-CE 

DATA 	04111/2025 	 B0J 	30,01% 

SEINFRA 
PROPRA 

5tER9 	 HORA 	t4E 
- 	007 DES000RAQAO 	04A4% 	4740% 

0.00% 

URA CE M!LAGRES 
- CE COMISSAO DE L(CI1Aç8 

ii 5 0 
i  	0000000 0 

DESCRIcAO: cONTRATAçA0 OS EMPRESA ESPECIAUZADA PARA A 
PREsTAQAO 06 SERVIOS 06 CONSTRUQAO DE DIVERSAS 
SUBESTACOES AREAS DE 112,510/A 

LOCAL: EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLIcAS NO MUNIC(PIO DE MILAGRES-
CE 

CUENTE: PREFFJTURA MUNICIPAL 06 MILAGRES 

M00deOboo 	 :.: 4:' 
VOID F5.T0NTE sçA t 

12548 	OPERADOR DE BETONEIRA SEINFRA H 1,00000000 P5212900 P9212900 

TOTAL Wo do 0600: RI 21,2000 

VALOR: 21,29 

000 

SEINFRA 

P5 83,5000 R$ 0,5098 

PS 0,9600 R$1,1712 

2733 MATERIAL DE 0PERAc40 DO CAMINHAO COMERC. EQUIP. Cl GUINDAUTO (H) 

60004 

12706 OLEO DIESEL L 13,60000000 R$ 4,9900 PS 67,6640 

99 O7,BAOO TOTAL M000010J: 

VALOR: 67.86 

1
2734 MAO DE OBRA DE opERAcAo DO CAMINHAO COMERC. EQUIP. C/ GUINDAUTO (H) 

12545 MOTORISTA DE CAMINHAO SEINFRA H 1,00000000 P$ 24,5100 R$ 24,5100 

TOTAL MOO de 06,0: 0$ 24,5100 

VALOR: 24,51 

C3407 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, TRAO 1:6 (M2) 

USA do 0400 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 

2543 SEA VENTS SEINFRA H 0,60000000 

FOUTE 

C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO 0 AREIA S/PEN. TRAcO 1:6 SEINFRA M3 0,02500000 

PS 24,1600 PS 14,4960 

A$ 18,4800 P511,0760 

TOTAL MAO do 0600: 5$ 20,5720 

60459,7600 R$11,4690 

TOTAL So.vlco: 5511.4690 

VALOR: 37,04 

C2123 REBOCO CIARGAMASSA 09 CAL HIDRATADA E AREIA PENEIRADA TRAO 1:3 ESP--5 mm P/PAREDE (M2) 

MoIoOol 600 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00610000 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1,22000000 

FO9d00 00604 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,65000000 

05690 610dTAoov3 

TOTAL MOt60IOJ: 991,9010 

R$ 24.1600 P5 12,0800 

PS 18.4600 R$11,9990 

TOTAL MAO do 0600: 09240790 

VALOR: 25,76 

C3909 SOLDA EXOTERMICA (UN) 

0000 

17377 CARTUCHO DE SOLDA EXOTERMICA N.' 90 SEINFRA UN 

17378 IGNEX - PALITO IGNITOR PAPA SOLDA EXOTERMICA SEINFRA UN 

17379 MOLDE P7 SOLDA TIPO r ATE 35rorT SEINFRA UN 

COO 

1,00000000 R$ 23,7400 R$ 23,7400 

1,00000003 6$ 4,8000 RI 4,8000 

0,04000000 P5194,6800 P57,7972 

TOTAL MotO#OJ. 0936,3272 

/4 
MAO 0006,0 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,08000000 0524,1500 051,9320 

2543 SEP VENTE SEINFRA H 0,08000000 6916,4600 RI 1,4768 

res CE 
LACORDAI 	Assinado digitalmente por RE  -.LAC0RDAlRE RODRIGUES 

RODRIGUES  - 	 LocaflzagSo: MIIogr6s-CE 
MORAIS:94277060 Data: 2028.02.0Z 

6:3757 



394 R$2, TOTAL M60 0, 060. 

VALOR: 

coAt U 6160160 

28,05 VALOR: 

C2454 TERMINAL DE PRESSAO P/ CABOS ATE 120MM2 (UN) 

TERMINAL PRESSAO PICABO 120MM2 1,00000000 R$ 20,2000 

TOTAl. Moterill, 

RE 20,2000 

6$ 20,2000 

UN 2073 SEINFRA 

COEP6 

AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 0,20000000 R$19,1000 HO 3,8200 H 10042 

SEINFRA 0,20000000 ES 24,1500 

TOTAL P46006 0066' 

R$ 4,8300 

RI 8,6000 

H 12312 ELETRICISTA 

cpf 
100 F 0TU ER 

 	OBRA: 

RELATORIO ANALITICO — COMPOSIçOES AUXILIARES 

, vt, ~ i L n-- suEESTAcOES 

CONTRATAcAO OS EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
pRESrAçAo OS SERVIçOS DE CONSTRUAO DE DIVERSAS 

AREAS DE 1125KVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 
PCJELICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE 

DATA: 04/11/2025 BOl: 30,01% 

SEINFRA 020.1 CaM 0050NERACAO 

PROPRIA 

HORA> 
04144% 	47,46% 

000% 	0,00%. 
oEscRIcAo: c0NTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESrAçAO OS SERVIOS DE CONSTRUçAO OS DIVERSAS 
SUBESTACOES AREAS OE 11 2,5KVA 

PROPRA 

LOCAL: EM DIVERSAS ESCOLAS PBLIGAS NO MUNICIPIO OS MILACRES-
CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OS MILAGRES 

PREFEITURA DE M!LAGP,ES 
- CE COM(SSAOC 

CE 
LAr'O flAt 	

Asslnado digltalmente par 
LACORDAIRE RODRIGUES 

ROORIGUES 
- 	LoGaOzagSo:MlIagreS-CE 

IORALS:94277060 1)6la: 2026.02.02 
->16:37:57 

315 
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snoiaoi 11 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
Q6 WQP8i4W 00 1TRATAçAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA A 

PRESTAçAO DO SERVOS DO CONSTRUçAO DO ID!VORSAS 
SUOESTAçOES AREAS DE 1126KVA, EM DIVORSAS ESCOLAS 
PUBUCAS NO MUNICiPIO DO MGRES-CE 

DATA: 04/11/2225 BDI: 36.01% 

SEINFRA 

'0IA 

028.1 0DM D650NERAçAO 

PROPRIA 

	

J4OA 	i!'8ES 
8.44%47,48% 

	

000% 	060% DESCRIeAO: CONTRATAçA0 DE EMPRESA ESPECIAUZADA PAPA A 
PRESTAçAO DE SERVIOS DO CONSTRUçAD DO D!VERSAS 
S060STACOES AREAS DE 11 ZSKVA 

LOCAL: EM DMERSAS ESCOLAS PUBUGAS NO MUNICiPO DE MUAGROS-
CE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

ITEM 0 	DESCRIQAO 	 - VALOR (R$) . MES I MES2 MES3'' TotaIparceI 

coNsTRucAo DE SIJBESTAAO R$ 316.361,28 
33,34% 33,33% 33,33% 188,03% 

R$ 105.474,85 R$ 105.443,21 R$ 105,443,22 R$ 316.36128 

-. B$316.361 
- 	BS 105.474,85 13$ 105.443,21 0.443 22 

R16.361,28 $3 .20 
R$105.4745 -R$210.918,06 R$3l3&1,28 

PREFE(TJRA CE MJLAGRES - CE 
COMISSAO CE UCIT/coES 

0 Qu Ii -,  2 FAG 

i:Ja h. 	'/do/iru deFiurde, 200 C4ntro, M cirps - CF 



Benefielo 

Garantia/seguros 0,51 s+G 

Lucro 8,31 L 

8,82 TOTAL 

coMPosIcAo DO BDI 
00 EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAcAO DE SERVIO$ DE cONSTRuQAO 00 DIVERSAS 
SUBESTAcOES AREAS 00 1 12,S1çVA, EM DIVERSAS ESCOLAS 

DATA: 04/1112025 EDI: 36,01% 
Ol& MES 	I:>  

PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE SEINFRA 0551 COM OE5000RACAO MASS 4746% 

oEscRIcAo: CONTRATAQAO LIE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A P/SOFAS PROPRIA 000% 000% 
PRESTAcAO LIE SERV[QOS LIE coNsTRucAo LIE DIVERSAS 
SUBESTACOES AREAS LIE 112.51<VA 

LOCAL: EM DIVERSAS ESCOLAS PUELICAS NO MUNICIPIO LIE MILAGRES. 
CE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL CE MILAGRES 

ci. 
090LL6:SIVI0lAJ  

33 R'j "0°21ln3o1 
090LLP6:SlVlOV 	sanotiaoi 

S3flOIG0 3flva01oOvi 

COD 
	

DESCRIçAO 

Despesas Indiretas 

AC AdministraçEo central 5,92 

DF Desposas financeiras 1,07 

N Riscos 1,48 

TOTAL 8,47 

mpostos 

PIS 0.65 

COFINS 3,00 

ISS 	(Lei Municipal n° 1.406/2020 de 31 de Dezembro de 2020) 5,00 

CPRB (4,5%, Apenas quando liver desoneraçAo INSS) 4,50 

TOTAL 13,15 

PREFEITURA DE 
M)LAGRES - CE 

C0M(SSAO DE UC)TAcOES 

BDI = 36,01% 

(1-I-AC+S+R+G)x(1-FDF)x(i+L) 
(1-I) 



GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52 4,17 

Aviso PrévioTrabaihado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 1,72 1,30 

DepOsilo RescisBo Sem Justa Causa 2.87 2,17 

lndenizaçSo Adicional 0.46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

C 

Cl 

C2 

03 

C4 

C5 

! ( 
0600511 U 

11 	

J 

TABELA DE ENCARGOS SOCJAJS 
OBRA: CONTRATAçAO 05 EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA A 

eREsrAcAo Os SERVlOS OS C0NSTRUçA0 Os OIVERSAS 
suEssrAçOss AREAS 05 1 12.5KVA EM OIVERSAS ESCOLAS 
PUBLICAS NO MUNICIPIO OS MILASRE&.CE 

DATA: 04111/2025 	 601 	36.01% 

0SFRA 

PROPRM. 

dNTEICrERSAO 
628.1 COM OES000RAçS0 	8444% 	47,44% 

200% oEscRlcAo: CONTRATAcAO OS EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAcAO OESERVIOS DE C0NSTRUcA0 Os OIVERSAS 
SUBESTACOES AREAS OE112.OKVA 

5u3% 

PREFEITURA DE M!LAGRES -CE 
COMISSAO DE UCITAçOES 

F1,6NQ 	0 0 U 1) ! 	4 
LOCAL: EM DIVERSAS ESCOLAS POBLIGAS NO MUNIC[PIO Os MILAGRES- 

CE 
CLIENTS: PREFEITURA MUNICIPAL 05 MILAGRES 

COO 
	

DESCRIAO 
	

IIORISTA % 
	

MENSAUSTA% 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

AS 

A7 

AS 

A9 

GRUPO A 

INSS 0,00 - 0,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 020 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salärio Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Aciderlles de Trabalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

S600NCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

B GRUPOB 

61 Repouso Semanal Remunerado 1785 0,00 

B2 Feriados 3,71 0,00 

B3 Auxflio - Entermidade 0,87 0,66 

B4 13- Saldrio 11,03 8,33 

B5 Licenpa PaternidadE 0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56 

87 Dias de Chuvas 1,59 0,00 

B8 Auxilio Accdenle de Trabalho 0,11 0,08 

B9 Fdrias Gozadas 12,35 9,33 

BlO Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

0 GRUPO D 

Dl Reinctdhncia de Grupo A sabre Grupo B 8,12 3,20 

D2 ReincidEncta de Grupo A sobre Aviso Prdvio Trabathado e Reincidhncia do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0.46 0,35 

TOTAL 8,58 3,55 

A + B + C + D = 	84,44 	47,48 

CF 
i.ACORDAiRE 	Asslnado digitalniente por 

LACORDAIRE ROORIGUES 
RODRIGUES MORAIS:94277060315 

LocaIlza3o: Milagrea-CE 
ORAIS94277O6O Date: 202602.02 

16:3757 
-03'OO' 
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SU8ESTA0 / ALIMENTADOR 

MIALGRES/ MLG--Ol Y2 

CONDUTOR EM MEDIA TENSAO 

CADO DC AL. CAA 4 AWG 

LACORDAI'' E Assinado digitalmente par 
LACORDAIRE 

ROD RIG UES RODRIGUES 
MORAIS:9427706031 5 

MORAIS:9427 Lacalizaçao: Milagres-CE 
Data 2026.02.02 7060315  	16:36:28-0300 

DETALHE DA suBEsTAçAo 
AEREA (1 12,5KVA) 

VISTA FRONTAL VISTA LATERAL 

NOTAS: 1- DEVE RAVER UMA AREA LIVRE E SEM EDIFICAQES EM TORNO DA SUBESTAQAO. SEGUINDO A DISTANCIA 
MINIMA E, A PARTIR DO PONTO ENERGIZADO MAIS EXTERNO; 

2-A DISTANCIA E DEVE SER DE NO MINIMO lm EM RELAçAO A PAREDE DAS EDIFICAQES 
3-A DISTANCIA E DEVE SER 05 NO MINIMO 1,5m EM RELAçAO A SACADAS, JANELAS, TELMAIDOS OU 

OUTROS PONTOS QUE PERMITAM ACESSO ADS CONDUTORES, QUM400 NAO FOR POSSIVEL MANTER A 
DISTANCIA VERTICAL ENTIRE A REDE EQS ELEMENTOS SIJPRACITADOS, CONFORME DESENHO 002.01; 

4-0 PREDIO DA SUBESTAcAO PODE SER ALOCADO DENTRO DA AREA LIVRE, DESDE QUE MANTIDO A DISTANCIA 
VERTICAL MINIMA ENTRE 0 TETO DA SUBESTAQAO E Os CONDUTORES DE MEDIA TENSAO; 

5- DIMENSOES EM MILIMETROS, EXCETO ONDE INDICADO. 

PROPRIETARIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

OBJETO 
coNsTRucAo DE DIVERSAS suBEsTAcOEs 

ARS DE 112,5K VA. 
ENDEREQO / 	EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE ESCALA: 

INDICADA 
RESPONSAVEL TECNICO: 

LACORDAIRE R. MORAlS - CRENCE RNP: 061579654-0 

DATA: 

FE V.2026 

ESCALA: 

INDICADA 

PRANCHA: 

ELET - Ol /04 



200 

n 
0 

VISTA FRANTAL 
SEM A TAMPA 

VISTA PRANTAL 
C031 A TAMPA 

8 

SUPORTE DO 
RISPLAT 

yES 
D3TAL 

TRURO BE 
SUPORTE DA CAIL( 
YES DITAIE 2 

DETALEE 1 
VISTA IBONTAL 

VISTA LATERAL 
COM A TAMPA 

DEThIE I 
vmm Posmmos 

VISTA 
PESPZCTWA EXPLODIDA 

200 

at  

VISTA SUPERIOR 
COX A TAMPA 

1-1 

CAIXA PARA INSTALAO DE DISPLAY 
DESNHO SEM 	 ESCALA 

NOTA: 

1 - CORPO E CHASSI: CHAPA DE AcO LAMINADA A FRIO 
1,6(16USSG) FUNDO EM CI-IAPA DE 2,0mm 
(1 4USSG). 

2 - TAMPA: EM POUCARBONATO TRANSPARENTE, COM 
UMA ESPESSURA MINIMA DE 3,00mm. 

3 - A CAIXA APOS TRATAMENTO EM JATO DE AREIA OU FOSF'ATIZAQAO 
DEVERA RECEBER INTERNAMENTE E EXTERNAMENTE DUAS DEMAOS 
DE PINTURA AN11CORROSIVA 11PO ZARCOPRIMER E MAtS UMA DEMAO 
DE TINTA ESMALTE SINTE11CO COR CINZA. PODERA SER UTIUZADA A 
PINTURA A P0 EPDXI POUESTER COM ESPESSURA MINIMA DE 80 
MICROMETROS 

4 - MEDIDAS EM MIUME110S. 

() = LUVA COM ROSCA INTERNA DE 25mm(1'), PARA ELE1RODUTO 
PASSANTE. A LUVA DEVE SER SOLDADA A CAIXA COM CORDAO 
DE SOLDA COMPLETO, SEM FRESTAS. 

LACORDAIRE 	thgitalmerite par 
LACORDAIRE RODRIGUES 

RODRI GU ES MORAIS:94277060315 
Loolzaço: Milagres-CE 

MORAIS:9427706 Data: 2026.02.02 
16i7:1 I 0315 -0300 

OBJETO: PROPRIETARIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
coNsTRucAo DE DI VERSAS SUBESTAcOES 

AREAS DE 112,5K VA. 
ENDERE0 / -" EM DIVERS/IS ESCOLAS PCJBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE 

ENENHARIA 

ESCALA: 

INDICADA 
RESPONSAVEL TECNICO: 

LACORDAIRE R. MORAlS - CRENCE RNP: 061579654-0 
DATA: 

FEV.2026 

ESCALA: 

INDICADA 

PRANCHA: 

ELET-02/04 
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NOTA: 

DETALHE 1  
INDPEWDNTE DO LADO DADRIVAçAO, 

0 AFASTAMENDO INDICADO DEVE SER MANTIDO 

DETALHE-1 

PLANTA BAIXA 

CORTE - AA 

0,7m 

LACORDAIRE LACORDAIRERODRIGUES 
RODRIGUES 

Locallzacao: Milagres-CE 
MORAl S:9427706 

16:37:11 5 031 -0300 

DET, ATERRAMENTO < 10 11.  

/ 
1— A MALHA DA ESTRUTURA DO TRANSFORMADOR E A ESTRUTURA DE MEDIçAO 
PRIMARIA DEVERAO SER INTERUGADAS. 

2— CASO SEJA NECESSARJO AMPUAR—SE A MALHA DE TERRA, AS NOVAS HASTES SERAO 
COLOCADAS SEGUNDO DISPOSIQAO ANALOGA MOSTRADA NESTE DESENHO ELAS SEMPRE 

SERAO COLOCADAS EM CAMS DE CONCRETO, CONFORME MOSTRADA No DETALHE 

PROPRIETARIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
OBJEr0: 

CONSTRUçAO DE DIVERSAS SUBESTAcOEs 
AREAS DE 112,5K VA. 

ENDEREO ° EM DIVER SAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE ESCALA: 

INDICADA 
RESPONSAVEL TECNICO: 

LACORDAIRE R. MORAlS - CRENCE RNP: 061579654-0 

DATA: 

FEV.2026 
ESCALA: 

INDICADA 
PRANCHA: 

ELET-03/04 



EFEITURA DE MILAGRES - CE 
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SHAVE SECCIONADO 
A CRITERIO DA EN:L 

D=3,00m (mInimo) 

KWh 

KVAWn 

L I 

CHAVE INDICADORA F1JSIVEL 
UNIPOLAR 15 KV 300A CON 
ELO DE 6K 

PARA RAIO iWO ZnO 
12 KV - lOkA. 

SE AEREA 112,5kVA 

TRAFO 112.5KVA 
ISOLAMENTO A OLEO MINERAL 
TENSAO PRIMARIA 
(MI) 13,8/13,2/1 Z6kV 
TENSAO SEC. (BT)380/220v 
FREQ. NOMINAL ICUAL A 60Hz 

OBJETO: 
CONSTRucA0 DE DIVERSAS SUBESTAcOEs 

AREAS DE 112,5K VA. 
ESCALA: 

INDICADA 

ENDEREQO , 	EM DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPJO DE MILAGRES-CE 

FEV.2026 

RESPONSAVEL TECNICO: 

LACORDAIRE R. MORAlS - CREA/CE RNP: 061579654-0 

DIAGRAMA UNIFILAR 
REDE CONCESSIONARIA LOCAL (ENEL) EM MT(13.8kV) 

EMEDIcA0 
PARA RAIO iWO ZriO 

112 KV - lOkA. PRIMARIA 

BUCHAS MT 25KV 

Ease - 3070rnm2 (Isolado) 
Neutro - 1035mm2 (leolado) 

rPRAODE 

III DISJ. 175A 5kA 

LACORDAIRE LACORDAIRERODRIUES 
RODRIGUES 

Locaflzao: Milagres-CE 
MORAIS:9427706o3t8-2o26.o2.o2 

153.1  5 U I 	 -0300 

DATA: ESCALA: PRANCHA: 

INDICADA 

PROPRrETARIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

ELET-04/04 

- 

/ 

N HA RI A 
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PREFE/TURA DE MQAGRES - CE 
COMISSAO 

DE UCIIAcOES 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRNCIA N 2026.02.12.1 

Rua -4eLena Medorça tie Fiueedo, 200 Centro,, MftQgres CE 



PREEErJP/ CE M!LAGRES - CE 
COMISSAO CE LICITAcOES 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestaco de serviços de engenharia que entre si 

fazem o MunicIpio de Milagres/CE, através da Secretaria 
Municipal 	de 	Educaço 	Bsica 	e 	a 	empresa 

o MUNICIPIO DE MILAGRES/CE, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito póblico interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.2 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Educaço Básica, 

neste ato representada por sua Ordenador de Despesas, a Sra. Francisca Rozirnar Alves Belém 

Morais, residente e dorniciliada nesta Cidade, apenas denorninada CONTRATANTE, e de outro lado 

	  estabelecida na ,  inscrita no 
CNPJ/MF 	sob 	o 	n. Q 	 / 	neste 	ato 	representada 	por 
	  portador(a) do CPF n2 	 , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitaço, na modalidade Concorrêricia Eletrônica n2  2026.02.12.1, em observncia as disposiçôes 
da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais legislaçao apUcvel, mediante as cláusulas e 
condiçôes a seguir enunciadas. 

CL4USULA 1 - OBJETO 

1.1 - 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTA9A0 DE SERVIOS DE CONSTRUçAO DE DIVERSAS SUBESTAçOES AREAS DE 112,5KVA, EM 
DIVERSAS ESCOLAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE 
1.2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcriço: 
1.2.1 - Projetos; 

1.2.2 - Edital da Licitaço; 

1.2.3 - Proposta do contratado; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3 - 0 regime de execuço é o de MENOR PREcO. 

CLAUSULA 2 - VIGNCIA, PR.AZO DE EXECuçA0 E PRORROGAcA0 

2.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  sendo que os serviços deveräo ser 
executados dentro do prazo de 06 (seis) meses,  de acordo corn o cronograrna fIsico-financeiro, a 
contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2 - A prorrogaço do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuço do contrato, corn informaçôes de que os 
servicos ten ham sido prestados regularmente; 

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Adrninistraço mantém interesse na 
realizaçao do serviço; 

2.2.1 - Os pedidos de prorrogaço devero se fazer acompanhar de urn relatório circunstanciado e 
do novo cronograma fIsico-financeiro adaptado as novas condiçöes propostas. Esses pedidos sero 
analisados e julgados pela fiscalizacäo da Contratante. 

2.3 - 0 contratado no tern direito subjetivo a prorrogaço contratual. 

E'flC Me 
	 Fiçredo. :200 Centro,, Mit 
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2.4 - A prorrogaço de contrato deverá ser promovida mediante celebraço de termo aditivo, 

firmado par ambas as partes. 
2.5 - Nas eventuais prorrogaçâes contratuals, os custos no renovveis j6 pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro perlodo de vigência da contrataço deverào ser reduzidos au eliminados coma 

condiço para a renovaço. 
2.6 - 0 contrato nào poderá ser prorrogado quando a contratado tiver sido penalizado nas sancôes 

de declaraçào de inidoneidade ou impedimenta de licitar e contratar corn poder püblico, 

observadas as abrangências de aplicaço. 

CL.AUSULA 3 - MODELOS DE EXECUcAO E GESTAO CONTRATUAIS  

3.1 - 0 regime de execuco contratual, as modelos de gestào e de execuço, assim coma os prazos 

e condiçöes de concluso, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam nos Prajetos, 

anexo a este Contrato. 

3.2 - No será admitida a subcontrataco do objeto contratual. 

CLAUSULA 4 -  VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE  

4.1 - 0 valor total da contrataço é de R$ 	 
4.2 No valor acima, estào incluldas todas as despesas ordinrias diretas e indiretas decorrentes da 

execuco do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencirios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistraçào, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataco. 
4.3 - 0 prazo para pagamenta ao contratado e demais condiçöes a ele referentes encantram-se 

definidos no cronograma fIsico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade corn as 

serviços executados e mediçöes apresentadas e atestadas pela fiscalizaco da Contratante. 

4.4 - Os precos inicialmente contratados sào fixos e irreajustveis no prazo de urn ano, contado da 

data do orçarnenta estimado. 
4.5 - 0 orçamento estimado pela Administraço baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas 

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 

4.6 - Após a interregna de urn ano, as precos iniclais sero reajustados, mediante a aplicaco, pelo 

contratante, do Indice Nacional de Custa de Construco- INCC, exciusivamente para as obrigacöes 

iniciadas e concluIdas após a ocorrência da anualidade. 

4.7 - Nos reajustes subsequentes 20 primeira, a interregna minima de urn ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do ültimo reajuste. 
4.8 - No caso de atrasa ou no divulgaço do(s) Indice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela tiltirna variaco conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente to logo seja(m) divulgada(s) o(s) Indice(s) definitivo(s). 

4.8.1 - Fica a Contratado obrigado a apresentar rnemória de cIculo referente 20 reajustamento de 

precos do valor remanescente, sempre que este acorrer. 
4.9 - Nas aferiçöes finais, a(s) Indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, a(s) 

definitivo(s). 
4.10 - Caso a(s) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma no passa(m) mais ser utilizada(s), ser(o) adotado(s), em substituiço, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislaco ento em vigor. 
4.11 - Na ausência de previso legal quanta ao Mice substituto, as partes elegeràa nova Indice 

oficial, para reajustamento do preca do valor remanescente, par meio de termo aditivo. 

F, ur redo 200 
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4.12 - 0 reajuste ser6 realizado por apostilarnento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 

14.133/2021. 

CLAUSULA 5 - OBRIGAcOES DO CONTRATANTE 
5.1 - So obrigaçes do Contratante: 

5.2 - Exigir a cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acordo corn o 

contrato e seus anexos; 

5.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas nos Projetos; 

5.4 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuals irnperfeiçöes, faihas ou 

irregularidades constatadas no curso da execuço dos servicos, fixando prazo para a sua correco, 

certificando-se de que as soluçöes por ele propostas sejam as mais adequadas. 

5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execuco do contrato e o cumprirnento das obrigacöes pelo 

Contratado; 

5.7 - Comunicar a empresa para ernisso de Nota Fiscal, no que se refere parcela incontroversa da 

execuco do objeto, para efeito de liquidaço e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execucào do objeto, quanta a dimensäo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei n2  
14.133/2021; 

5.8 - Efetuar a pagamento ao Contratado do valor correspondente a execuço do objeto, no prazo, 

forma e condicôes estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 

5.9 - Aplicar ao Contratado as sancöes previstas na lei e neste Contrato; 

5.10 - Cientificar a Procuradoria Geral do MunicIpio para adoco das medidas cabIveis quando do 

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado; 

5.11 - Explicitamente emitir decisào sabre todas as solicitacöes e reclamaçöes relacionadas a 
execuço do presente Contrato, ressalvados as requerimentos rnanifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuco do ajuste. 

5.11.1 - A Administraço terã a prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaço par igual perlodo, quando motivada. 

5.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado, no prazo mximo de 15 (quinze) dias 6teis. 

5.13 - Notificar as emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanta ao inIclo de 

processo administrativo para apuraço de descumprimento de clausulas contratuais. 

5.14 - Fornecer par escrito as informacöes necessárias para a desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

5.15 - Realizar avaliacôes periOdicas da qualidade dos servicos, após seu recebimento. 

5.16 - Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentaço como condiço indispensavel 

para a recebimento definitivo de objeto, quando for a caso: 

a) "as built", elaborada pelo responsavel por sua execuço; 

b) corn provaça das ligacöes definitivas de energia, água, telefone e gas; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certido negativa de débitos previdenciários especIfica para a registro da obra junta ao Cartório 

de Registro de Iméveis; 

c'o Cent 
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5.16.1 - A documentaço disposta acima dever6 ser apresentada de acordo corn o tipo de obra ou 

serviços de engenharia contratado. 
5.17 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificacöes técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatários de inspeçôes técnicas 

após o recebimento do serviço e notificaçöes expedidas. 

5.18 - Assegurar que a ambiente de trabaiho, inclusive seus equipamentos e instalaçöes, 

apresentem condiçöes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saüde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 
5.19 - No responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado corn terceiros, ainda 

que vinculados a execuco do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.20 - Previamente a expedico da ordern de serviço, verificar pendências, liberar areas e/ou adotar 

providências cabIveis para a regularidade do inIcio da sua execuco. 

CLAUSULA 6 - OBRIGAcOES DO CONTRATADO  
6.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assurnindo como exciusivamente seus as riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execuco do objeto, observando, ainda, as obrigacöes a seguir dispostas: 

6.2 - Manter preposto, aceito pela Administraço, no local do serviço para representá-lo na 

execuço do contrato. 
6.2.1 - A indicaco ou a manutenco do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para a 

exercIcio da atividade. 

6.3 - Atender as determinaçöes regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n2  14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou inforrnaçâo por eles 

solicitados; 

6.4 - Alocar 05 empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, corn 

habilitaco e conhecimento adequados, fornecendo os materials, equipamentos, ferramentas e 

utensIlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as 

recomendaçöes de boa técnica e a legislaço de regência; 

6.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, as serviços nos quais se verificarem vIcios, defeitos ou 

incorrecôes resultantes da execuço ou dos materials empregados; 

6.6 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, de acordo corn o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990), bern como por todo e qualquer dano 

causado a Adrninistraço ou a terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaço ou o 

acompanharnento da execuco contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagarnentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, a valor correspondente aos danos 

sofridos; 
6.7 - Efetuar cornunicaço ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realizaço 

ou finalizaço do servico no prazo estabelecido, para adoco de açöes de contingência cabIveis. 

6.8 - No contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, ate a terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo iinico, da Lei n2  14.133/2021; 
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6.9 - Quando no for possIvel a verificaço da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaço do 

contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestaco dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

b) certidäo conjunta relativa aos tributos federals e a DIvida Ativa da Unio; 

c) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicIlio ou 

sede do contratado; 

d) Certido de Regularidade do FGTS; 

e) Certido Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacôes previstas em Acordo, Corivencão, 

DissIdio Coletivo de Trabaiho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigaçöes trabaihistas, socials, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em Iegislaco 

especIfica, cuja inadimplência no transfere a responsabilidade ao Contratante; 

6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.12 - Prestar todo esclarecirnento ou informaco solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabaihos, bem como aos 

documentos relativos a execuço do empreendimento. 

6.13 - Paralisar, por determinacao do Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

6.14 - Promover a guarda, manutencäo e vigilância de materials, ferramentas, e tudo o que for 

necessarlo a execuço do objeto, durante a vigêricia do contrato. 

6.15 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância as normas da legislaco pertinente, cumprindo 

as determinacöes do Poder Püblico, mantendo sempre limpo a local dos servicos e nas nielhores 

condiçöes de seguranca, higiene e disciplina. 

6.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaco, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificaçôes do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

6.17 - Nao permitir a utilizaco de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiço de aprendiz para as malores de quatorze anos, nem permitir a utilizaço do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes 

assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçao na licitaço; 

6.19 - Cumprir, durante todo a perlodo de execuco do contrato, a reserva de cargos prevista em 

el para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como 

as reservas de cargos previstas na Iegislaco, nos termos do art. 116, da Lei n9  14.133/2021; 

6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for 

solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, corn a indicacao dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo ünico); 

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
6.22 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanta aos custas variáveis decorrentes de fatores futuros e incertas, 

devendo cornplementa-los, caso a previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contrataço, exceto quando ocorrer algum dos é.iehtocarrolados no 

art. 124, II, d, da Lei ng 14.133/2021; 
6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranca do Contratante; 
6.24 - Observar os preceitos da legislaçäo sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

p rof iss ion a I. 

6.25 - Atender as solicitaçöes do Contratante quanto a substituiço dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalizaco do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigacöes relativas a execuço do servico, conforme descrito nas especificaçôes do projeto. 

6.26 - Instruir seus empregados quanto 6 necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
6.27 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

no executarem atividades no abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funco. 

6.28 - Instruir as seus empregados, quanto a prevenço de incêndios nas areas do Contratante. 

6.29 - Adotar as providências e precaucöes necessarias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a firn de que nao venham a ser danificadas as redes hidrossanitârias, elétricas e 

de comunicaço. 
6.30 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as areas de 

atuaco. 
6.31 - Obter junto aos Orgaos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizacôes exigIveis, na forma da legislaço aplicavel. 

6.32 - Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informaçOes pertinentes sobre a andamento dos 

servicos, bern como as cornunicados a Fiscalizaco e situaçao das atividades em relaçäo ao 

cronograma previsto. 

6.33 - Refazer, as suas expensas, as trabalhos executados em desacordo corn a estabelecido nas 

especificacôes, bern como substituir aqueles realizados corn rnateriais defeituosos ou corn vIcio de 

construçao, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de ernisso do Termo de Recebimento 

Definitivo. 
6.34 - Responder por qualquer acidente de trabaiho na execuçao dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em norne de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorrecöes dos 

servicos ou dos bens do Contratante, de seus funcionarios ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pUblica junta ao servica de engenharia. 
6.35 - Realizar, conforme a caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalizaço 

e sob suas custas, as testes, ensaios, exames e provas que ]he caibarn necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, servicos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificacôes. 
6.36 - Providenciar, de acordo corn o objeto contratado, as ligaçöes definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gas, energia elétrica, telefone etc.), bern coma atuar junta aos 

órgos federais, estaduals e municipais e concessionárias de servicos püblicos para a obtenco de 

licenças e regularizacão dos serviços e atividades concluIdas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operaco etc.). 

CL6USULA 7 - GARANTIA DE EXECUcAO  

7.1 - A contrataco conta corn garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n2  14.133/2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
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7.2 - 0 contratado apresentar, no prazo mximo de 05 (cinco) dias tteis, prorrogveis por igual 

perlodo, a criteria do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaco 

de garantia, podendo optar por cauco em dinheiro, tItulos da dIvida püblica, seguro-garantia ou 

fianca bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

7.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice dever6 ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado no pague o prêmio nas datas convencionadas. 

7.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificacöes referentes a vigência do 

contrato principal, mediante a emisso do respectivo endosso pela seguradora. 

7.5 - Será permitida a substituiço da apólice de seguro-garantia na data de renovaço ou de 

aniversário, desde que mantidas as condicöes e coberturas da apOlice vigente e nenhum perIodo 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato. 

7.6 - Na hipótese de suspenso do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraco, o 

contratado ficar6 desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a 

ordem de reinIcio da execuço ou a adimplemento pela Administraço. 

7.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, a pagamento de: 

7.7.1 - prejuIzos advindos do no cumprimento do objeto do contrato e do no adimplemento das 

demais obrigaçôes nele previstas; 

7.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraco a contratada; e 

7.7.3 - obrigacöes trabaihistas e previdenciárias de qualquer natureza e para corn o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

7.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 7.7, observada a legislaço que rege a matéria. 

7.9 - A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta especIfica a ser 

fornecida, corn correco monetaria. 

7.10 - Caso a opco seja por utilizar tItulos da dIvida püblica, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaço e custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério competente. 
7.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancria, devera ser emitida por banco ou 

instituico financeira, devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e 

devera constar expressa rentincia do fiador aos benefIcios do artigo 827 do Código Civil. 

7.12 - No caso de alteraco do valor do contrato, ou prorrogaço de sue vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo as mesmos parâmetros utilizados quando da contrataço. 

7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigaço, o Contratado obriga-se a fazer a respective reposiço no prazo mxirno de 10 (dez) dias 

üteis, contados da data em que for notificado. 
7.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçào que rege a matéria. 

7.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanta ao inIclo de processo administrativo para apuraço de descumprirnento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 42,  da Lei n.2  14.133/2021). 

7.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido a sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterizaço e comunicaço podero ocorrer fora desta vigéncia, no caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados as prazos prescricianais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos des regulamentaçOes da Superintendência de Seguros Privados - 
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7.15 - Extinguir-se-6 a garantia corn a restituiço da apólicé cart 	 orizaçäo para a 

liberaço de importâricias depositadas em dinheiro a tItulo de garantia, acompanhada de 

declaraço do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

7.16 - A garantia somente ser6 liberada ou restituIda após a fiel execuço do contrato ou após a sua 

extinço por culpa exclusiva da Administraço e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

7.17 - 0 garantidor no é parte pare figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante corn o objetivo de apurar prejuIzos e/ou aplicar sancöes a contratada. 

7.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

7.19 - A garantia de execuço e independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente nos Projetos. 

CLAUSULA 8 - INFRAcOES E SANcOESADMINISTRATIVAS 
8.1 - Comete infraco administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa a inexecuço parcial do contrato; 

b) Der causa a inexecuco parcial do contrato que cause grave dano a Administraco ou ao 

funcionamento dos servicos p(blicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa a inexecuço total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execuco ou da entrega do objeto da contrataco sern motivo 

j u stifi cad 0; 

e) Apresentar documentaco false ou prestar declaraco falsa durante a execuço do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execuco do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12.846, de 12 de agosto de 2013. 

8.2 - Sero aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sancöes: 

8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa a inexecuço parcial do contrato, sempre que 

no se justificar a irnposiço de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n9  14.133, de 2021); 

8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alIneas "b", 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que no se justificar a imposiço de penalidade 

mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

8.2.3 - Declaraco de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alIneas "e", of", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bern corno nas alIneas "b", "c" e 

"T, que justifiquem a imposiçào de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 

2021). 

8.2.4 - Multa: 

8.2.4.1 - Moratória de 1% (urn por cento) por die de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate o lirnite de 20 (vinte) dies; 

8.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraco a promover a extinço do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de sues clausulas, conforme dispöe o 

inciso I do art. 137 da Lei n 2. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecuço total do objeto. 

8.3 - A aplicaco das sancöes previstas neste Contrato no exclui, em hipótese alguma, a obrigaço 

de reparaco integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021) 
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8.4 - Todas as sançOes previstas neste Contrato podero ser aplicadas cumulativamente corn a 

multa (art. 156, §72,  da Lei n 2  14.133, de 2021). 

8.4.1 - Antes da aplicaço da multa ser6 facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias Citeis, contado da data de sua intimaço (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizacoes cabIveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 

poder6 ser cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2  14.133, de 2021). 
8.4.3 - Previamente ao encaminharnento a cobrança judicial, a multa poderá ser recoihida 

administrativamente no prazo maxima de 15 (quinze) dias Uteis, a contar da data do recebimento 

da comunicaço enviada pela autoridade competente. 

8.5 - A aplicaço das sancôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 

art, 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 - Na aplicaço das sancôes sero considerados (art. 156, §1, da Lei n9  14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infraço cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientacâes dos órgos de controle. 

8.7 - Os atos previstos coma infraçôes administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, sero apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8 - A personalidade jurIdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilIcitos previstos neste 

Contrato ou para provocar canfuso patrimonial, e, nesse caso, todos as efeitos das sancöes 

aplicadas a pessoa jurIdica serao estendidos aos seus administradores e sócios corn poderes de 
administraçao, a pessoa jurIdica sucessora ou a empresa do mesmo ramo corn relaçào de coligaçâo 

ou controle, de fato ou de direito, corn a Contratado, observados, em todos as casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurIdica prévia (art. 160, da Lei n 9  

14.133, de 2021). 

8.9 - 0 Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias titeis, contado da data de aplicaco 

da sanço, informar e manter atualizados as dados relativos as sancöes por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituIdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei n 2  14.133, de 2021). 

8.10 - As sançöes de impedimenta de licitar e contratar e declaracao de inidoneidade para licitar ou 

contratar so passIveis de reabilitaco na forma do art. 163 da Lei nQ 14,133/21. 

8.11 - Os débitos do contratado para corn a Administraço contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizacöes, no inscritos em dIvida ativa, podero ser compensados, total au 

parcialmente, corn as créditos devidos pelo MunicIpio decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a contratado possua corn a MunicIpia contratante, na forma 

da Instruçäo Normativa SEGES/ME nQ 26, de 13 de abril de 2022. 
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9.1 - 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado pare tanto. 

9.2 - Se a execuço dos servicos contratados no for cumprida no prazo estipulado, a vigência 

poderá ser prorrogada ate a concIuso do objeto, caso em que deverâ a Administraço providenciar 
a readequaço do cronograma fixado para o contrato. 

9.3 - Quando a no concIuso do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficar6 ele constituIdo em more, sendo-Ihe aplicáveis as respectivas sançöes administrativas; e 
b) poderá a Adrninistraço optar pela extincäo do contrato e, nesse caso, adotar6 as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execuço contratual. 

9.4 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bern como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.1 - Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.5 - A aIteraço social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura da empresa no ensejar6 a 

extinço do contrato, caso no restrinja a sua capacidade de concluir o contrato. 

9.5.1 - Se a operaço implicar mudança da pessoa jurIdica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo pare alteraço subjetiva. 

9.6 - A extinco do contrato no configura óbice para o reconhecimento do desequilIbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que ser6 concedida indenizaçäo por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

9.7 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vInculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgo ou entidade 

contratante ou corn agente piblico que tenha desempenhado funçäo na licitaço ou atue na 

fiscalizaço ou na gestho do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULA 10 - FONTE DE RECURSOS EDOTAO 0RcAMENTARIA  

10.1 - As despesas decorrentes da presente contrataço correro a conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, previstos na dotaco orcamentria abaixo discrirninada: 

Orgo Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Xx Xxxx Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx 

10.2 - A dotaco relative aos exercIcios financeiros subsequentes ser indicada após aprovaçâo da 

Lei Orçamentária respectiva e Iiberaço dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

clAusuLA 11 - CASOS OMISSOS 
11.1 - Os casos omissos sero decididos pelo contratante, segundo as disposiçöes contidas na Lei n 

14.133, de 2021, e dernais normas federais aplicveis e, subsidiariamente, segundo as disposicöes 
contidas na Lei n 2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnas e princIpios gerais 
dos contratos. 

CLAUSULA 12 - ALTERAcOES 
12.1 - Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-âo pela discipline dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n2 14.133, de 2021. 
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12.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, as acréscimos ou 

supressöes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cerito) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.3 - As alteracôes contratuais deveräo ser prornovidas mediante ceIebraço de termo aditivo. 

12.4 - Registros que no caracterizam alteraço do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebraço de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA 13! - PUBLICAçA0  

13.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

ContrataçOes Püblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern corno no 

respectivo sItio oficial na Internet, em atenço a Lei n. 12,527, de 2011. 

CL.AUSULA 14! - FORO 

14.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Milagres/CE , sendo este a foro eleito para dirimir as litIgios que decorrerern da 

execuço deste Termo de Contrato que no puderem ser compostos pela conciUaço, conforme 
art. 92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaço final, completa e exciusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando 0 mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUN HAS: 

1. 	  CPF 	  

2 	 CPF 	  
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ANEXO III 
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DECLARACOES 

C0NC0RRNCIA N 9  2026.02.12.1 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nQ 	 , por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de identidade n 2  
	  eCPFn 	 ,DEGLARAque: 

Declara que suas propostas econômicas compreendern a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituiço Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 

Declara que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condico de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da Constituico 
Federal; 

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas, nos termos do inciso XVII do Art. 92, da 
Lei Federal nQ 14.133/2021; 

Declara que atendem aos requisitos de habilitaço, e que responderá pela veracidade das informaçöes 
prestadas, na forma da el; 

Declaraco de que o licitante tomou conhecimento de todas as inforrnacöes e das condiçöes locals para o 
cumprimento das obrigaçôes objeto da licitaçäo. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

Fuiredo. 20 




